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O CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DO ESTADO DE MATO GROSSO – CAU/MT, INSCRITO
NO CNPJ N° 14.820.959/0001-88, COM SEDE NA AV. RUBENS DE MENDONÇA, 2368 – ED TOP TOWER,
1º ANDAR, SALAS 101, 102 E 103 – BAIRRO BOSQUE DA SAÚDE – CUIABÁ/MT, E ESTA PREGOEIRA,
DESIGNADA PELA PORTARIA Nº 13, DE 01 DE SETEMBRO DE 2016, LEVAM AO CONHECIMENTO DOS
INTERESSADOS  QUE,  NA  FORMA  DA  LEI  Nº  10.520/2002,  DO  DECRETO  Nº  3.555/2000,  DA  LEI
COMPLEMENTAR Nº 123/2006, INSTRUÇÃO NORMATIVA 3/2015 DA SLTI/MP E, SUBSIDIARIAMENTE,
DA  LEI  Nº  8.666/1993  E  DE  OUTRAS  NORMAS  APLICÁVEIS  AO  OBJETO  DESTE  CERTAME,  FARÃO
REALIZAR  LICITAÇÃO  NA  MODALIDADE  PREGÃO  PRESENCIAL,  DESTINADO  À  CONTRATAÇÃO  DE
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COMUNS E CONTINUADOS, SOB REGIME DE EMPREITADA
POR PREÇO UNITÁRIO,  TIPO MENOR PREÇO,  DE AGENCIAMENTO DE VIAGENS COMPREENDENDO
RESERVA,  EMISSÃO,  CANCELAMENTO,  MARCAÇÃO  E  REMARCAÇÃO  DE  BILHETES  DE  PASSAGENS
AÉREAS  NACIONAIS  E  INTERNACIONAIS  PARA  ATENDER  AO  CONSELHO  DE  ARQUITETURA  E
URBANISMO DE MATO GROSSO – CAU/MT MEDIANTE AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE EDITAL
E SEUS ANEXOS.

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO PRESENCIAL
DATA E HORÁRIO DE RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 09h00min do dia 02 de março
de 2017.
LOCAL: Avenida Rubens de Mendonça, 2368 – Ed. Top Tower, 1º andar, sala 103 – Bairro Bosque da
Saúde – CEP.: 78.050-000 – Cuiabá/MT.
RETIRADA DO EDITAL: Sede do CAU/MT sito no endereço acima ou pelo sítio: www.caumt.gov.br
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1. OBJETO

1.1. A presente Licitação tem como objeto a contratação de empresa, por regime de empreitada por

preço  unitário,  para  a  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COMUNS E CONTINUADOS DE AGENCIAMENTO DE
VIAGENS COMPREENDENDO RESERVA, EMISSÃO, CANCELAMENTO, MARCAÇÃO E REMARCAÇÃO
DE BILHETES DE PASSAGENS AÉREAS NACIONAIS E INTERNACIONAIS para atender o Conselho de
Arquitetura e Urbanismo de Mato Grosso,  conforme condições e especificações  constantes  no
Termo de Referência – Anexo I.
1.2. Passagem aérea compreende o trecho de ida e o trecho de volta ou somente um dos trechos,
nos casos em que isto representa toda a contratação.
1.3. Compreende-se de trecho todo o percurso entre a origem e o destino, independentemente de
existirem conexões ou serem utilizadas mais de uma companhia aérea.

2. DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

2.1. A despesa com a execução do objeto desta licitação é estimada em R$ 65.450,00 (sessenta e
cinco mil quatrocentos e cinquenta reais), conforme orçamento especificado no Anexo I do Termo
de Referência.

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

3.1. Poderão participar desta Licitação as empresas que atendam a todas as exigências constantes
deste Edital, em especial quanto à documentação, que consiste em:  
a)  Credenciamento junto à Pregoeira,  devendo a Licitante,  ou seu representante,  comprovar a
existência dos necessários poderes para a formulação de propostas e para a prática dos demais
atos inerentes ao certame (modelo sugerido no Anexo II) – Item 6 deste Edital;                 
b) Declaração da Licitante dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação
(modelo sugerido no Anexo IV). 
b.1.)  Em  razão  do  estabelecido  na  Lei  Complementar  nº  123/06,  as
microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte  que  não  puderem comprovar  sua  regularidade
fiscal, deverão declarar que atendem às demais exigências de habilitação contidas no Edital;
c) Declaração para microempresa e empresa de pequeno porte, conforme modelo constante do
Anexo V.                                                                       
3.2. Não poderão participar da presente Licitação, empresas:       
a) empresário suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com o CAU/MT, durante
o prazo da sanção aplicada;                                                  
b) empresário declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação;
c) empresário impedido de licitar e contratar com a União, durante o prazo da sanção aplicada;
d) sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País;                                               
e) empresário cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto deste Pregão;
f)  empresário  que  se  encontre  em  processo  de  dissolução,  recuperação  judicial,  recuperação
extrajudicial, falência, concordata, fusão, cisão ou incorporação;
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g) sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham
diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos
ou  humanos  em  comum,  exceto  se  demonstrado  que  não  agem  representando  interesse
econômico em comum;
h) consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de constituição;
i) cooperativa de mão de obra, conforme Termo de Conciliação Judicial firmado entre o Ministério
Público do Trabalho e a União.
3.3.  Não será admitida a participação de cooperativas e/ou instituições sem fins lucrativos cujos
estatutos e objetivos sociais não prevejam ou não estejam de acordo com o objeto ora licitado.
3.4. Fica, também, expressamente vedada a participação de:                          
a) conselheiros, presidente, empregados do CAU/MT e qualquer pessoa física ou jurídica, que com
eles mantenham vínculo empregatício ou de sociedade;                                 
b)  cônjuges  e  parentes,  até  terceiro  grau,  de  conselheiros,  do  presidente  e  empregados  do
CAU/MT; 
c) pessoa jurídica integrada por cônjuges e/ou parentes, até o terceiro grau, de conselheiros, do
Presidente e empregados do CAU/MT.

4. DA VISTORIA

4.1. Não se exigirá que o licitante realize vistoria do local de realização do serviço.

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS E DA PLANILHA DE FORMAÇÃO DO PREÇO

5.1. A  Proposta de Preços deverá ser  apresentada acompanhada da  Planilha de Formação do
Preço  (Sugestão de custos – Anexo VII) no local, dia e hora determinados, em envelope lacrado,
devidamente fechados e rubricados no fecho, e deverá atender aos seguintes requisitos:

ENVELOPE “N° 01”: Proposta de Preços e Planilha de Formação do Preço

5.1.1. O envelope deverá conter em sua parte externa os seguintes dizeres, respectivamente:

CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DE MATO GROSSO – CAU/MT
À PREGOEIRA DO CAU/MT
ENVELOPE Nº. 01 – PROPOSTA DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 01/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 472874/2017–ADM
PROPONENTE:...........................................................................

5.1.2.  Recomenda-se que as páginas da proposta de preço sejam numeradas e rubricadas,
não cabendo aos proponentes quaisquer reivindicações relativas à ausência de documentos,
no caso de inobservância desta recomendação.

5.2. A proposta de preços e Planilha de Formação do Preço deverão:
I. Ser apresentada em uma única via, datilografada ou impressa, redigida em língua portuguesa,
salvo  quanto  às  expressões  técnicas  de  uso  corrente,  com  clareza,  sem  emendas,  rasuras,
acréscimos ou entrelinhas,  devidamente datada,  assinada e rubricada em todas as folhas pelo
representante legal da licitante e ser elaborada segundo as exigências do Termo de Referência e
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demais orientações do Edital e seus anexos;
II. Indicar a razão social da licitante, endereço completo, telefone e endereço eletrônico (e-mail).
III. Ter validade não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua apresentação;
esse  prazo  será  considerado  no  caso  de  omissão  da  informação  acerca  do  prazo;  a  negativa
expressa desse prazo de validade ou a informação de outro menor será considerada o prazo de 60
(sessenta) dias;
IV. Conter a indicação precisa do objeto, devendo atender às especificações e exigências do Termo
de Referência – Anexo I;
V.  Decorrido  o  prazo  de  validade  das  propostas,  sem  convocação  para  contratação,  ficam  os
licitantes liberados dos compromissos assumidos.
VI.  Ser  apresentada,  com valores  em reais  (R$),  utilizando apenas duas  casas  decimais após a
vírgula (Lei Federal nº 9069/95), devendo considerar e observar o seguinte:
a)  os  valores  deverão  ser  expressos  em  algarismos  e  por  extenso,  em  caso  de  divergência
prevalecerão os valores por extenso;
b) o preço do objeto será fixo e não será alterado durante o prazo de vigência do contrato.
c)  o  preço proposto será de exclusiva responsabilidade de cada licitante,  não lhe  assistindo o
direito de pleitear, posteriormente, qualquer alteração de valor, salvo nas condições previstas na
legislação vigente.
5.3. Todas as licitantes deverão apresentar suas propostas com todos os tributos cabíveis inclusos,
sendo que a definição da licitante vencedora, por uma questão de isonomia, tomará como base as
taxas cotadas com os demais licitantes;
5.4. Quaisquer  tributos,  custos  e  despesas  diretas  ou  indiretas  omitidos  na  proposta  ou
incorretamente cotados, serão considerados como inclusos no preço, não sendo aceitos pleitos de
acréscimos, a esse ou qualquer outro título;
5.5. Não será aceita proposta que contenha valor superior ao estabelecido neste Edital, conforme
item 10 do Termo de Referência – Anexo I;
5.6. Serão desclassificadas as propostas que:
I. Forem apresentadas em desacordo com as exigências e disposições deste edital e das normas de
regulação do certame;
II. Apresentarem propostas cujos os valores sejam manifestamente inexequíveis, exorbitantes ou
iguais a zero;
III. Apresentarem manifestos e comprovados erros e desvios das taxas, ou indicações incompatíveis
com os valores expressos numericamente ou por extenso, de forma a suscitar dúbia interpretação.
5.7.  Para  efeitos  do  inciso  II  do  item  anterior,  as  licitantes  deverão  comprovar,  através  da
apresentação de planilha de custos, durante a sessão do pregão presencial, a exequibilidade do
preço ofertado na proposta, por esse motivo a proposta de preços deverá ser entregue junto com a
Planilha de Formação do Preço;
5.8. A planilha de preço será analisada pela pregoeira no momento da aceitação do lance vencedor.
5.9. A Licitante classificada em primeiro lugar, na fase de lances, terá o prazo de 24 (vinte e quatro)
horas para entregar à Pregoeira,  a  Planilha de Formação de Preço reajustada demonstrando a
compatibilidade entre os custos e as receitas estimados para a execução do serviço,  conforme
exigido na a IN/SLTI/MPOG 3/2015, em seu art. 7º, inclusive, observando o fato de que os valores
referentes à aquisição dos bilhetes não serão considerados remuneração e não poderão constar da
dita planilha demonstrativa de custos (IN/SLTI/MPOG 3/2015, art. 6º, § 2º).
5.10. Quaisquer  complementações  que  não  altere  fundamentalmente  os  termos  da  proposta
poderão ser sanados no ato público, pelo representante legal ou credenciado, desde que munido
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de procuração com poderes expressos para tanto.

6. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO

6.1. No ato a abertura da Licitação, a Licitante poderá estar representada por seu representante
legal ou por procurador regularmente constituído.
6.2. A Licitante, no momento da abertura da Sessão, deverá providenciar o seu credenciamento
junto à Pregoeira e sua Equipe de Apoio, que consiste em:
a) Comprovação, pelo representante presente na Sessão, da existência dos necessários poderes
para a representação da empresa e para a prática dos demais atos inerentes ao certame  (Ato
constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e, se for o caso, Procuração – modelo sugerido no Anexo
II);
b) Apresentação do documento de identidade civil – Carteira de Identidade/RG ou equivalente, do
representante presente na Sessão (original ou fotocópia autenticada);
c) Declaração para microempresa e empresa de pequeno porte, conforme modelo constante do
Anexo V se for o caso;
d)  Declaração  de  cumprimento  dos  requisitos  de  habilitação,  conforme  modelo  constante  do
Anexo IV.

6.2.1. Se  o  representante  da  Licitante  for  alguém  a  quem  o  Ato
Constitutivo/Estatuto/Contrato  Social  confira  tais  poderes,  não  haverá  a  necessidade  de
instrumento de mandato próprio, bastando que ele apresente, devidamente registrado pelo
Órgão Público responsável pelo registro e arquivamento de tais documentos, o respectivo
Ato Constitutivo/Estatuto/Contrato Social  (fotocópia autenticada ou original) e documento
de identidade civil (fotocópia autenticada ou original).
6.2.2. Caso  a  Licitante  encaminhe  um  procurador  para  acompanhar  o  procedimento
licitatório, deverá formalizar uma Procuração ou Carta de Credenciamento (conforme modelo
constante  do  Anexo  II),  em  cuja  firma  do  representante  legal  da  Licitante  deverá  estar
reconhecida,  nomeando  o  procurador,  com  poderes  expressos  para  formular  propostas,
acordar, discordar e transigir em nome da Licitante, bem como para acompanhar as demais
ocorrências e realizar todos os atos inerentes ao certame, dentre outros, a qual deverá ser
entregue a Pregoeira, na data de abertura dos envelopes, conjuntamente com o respectivo
Ato Constitutivo/Estatuto/Contrato  Social  (fotocópia  autenticada ou  original).  A  prova  da
identificação pessoal do procurador presente deverá ser feita por meio da apresentação de
seu documento de identidade civil (fotocópia autenticada ou original).

6.3. Tais documentos [procuração/carta de credenciamento  (com firma reconhecida)  – se for o
caso  –  Ato  Constitutivo/Estatuto/Contrato  Social  (fotocópia  autenticada  por  cartório  ou
acompanhada do original), documento de identidade civil do representante/procurador  (fotocópia
autenticada por cartório ou acompanhada do original), declaração de  cumprimento  dos requisitos
de  habilitação  e  declaração  para  microempresa/empresa  de  pequeno  porte],  deverão  ser
apresentados  fora  dos  envelopes  de  habilitação  e  proposta  de  preços  e  serão  juntados  ao
processo licitatório.
6.4. O  Conselho  de  Arquitetura  e  Urbanismo  do  Estado  de  Mato  Grosso  –  CAU/MT  não  se
responsabilizará  por  envelopes  de  “Proposta  de  Preços  e  Planilha  de  Formação  do  Preço”  e
“Documentos de Habilitação” que não sejam entregues a Pregoeira designada, no local, data e
horário definidos neste Edital.
6.5. É  facultado aos  interessados  o envio  dos  envelopes  de Proposta  de  Preços  e  Planilha  de
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Formação do Preço e de Habilitação (via postal,  por portador  ou por qualquer outro meio de
entrega), desde que os mesmos sejam recebidos até o horário do início da sessão, acompanhados
da Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação (Anexo IV) e da Declaração de que se
enquadra como Microempresa-ME ou Empresa de Pequeno Porte-EPP (Anexo V), em separado, ou
seja, as mencionadas declarações deverão ser enviadas  FORA DOS ENVELOPES de proposta de
preços e planilha de formação de preço ou de habilitação.

6.5.1. Nesse caso, prevalecerá e será considerado o preço escrito, sem participação na fase
de lances verbais.

6.6. Em nenhuma hipótese, serão recebidos envelopes de proposta e de habilitação após o prazo
estabelecido neste Edital. Declarada a abertura da sessão pela Pregoeira, não mais serão admitidos
novos proponentes.
6.7. Somente as licitantes que atenderem aos requisitos do item 6.1 terão direito de usar a palavra,
rubricar  as  documentações,  participar  da  fase  de  lances,  tendo  poderes  para  formular
verbalmente, no ato público, novas propostas e lances de preços, manifestar, após a declaração do
vencedor, imediata e motivadamente, a intenção de recorrer contra decisões da Pregoeira, assinar
a ata onde estará registrado o valor final decorrente dos lances e praticar os demais atos inerentes
ao certame em nome da licitante.
6.8. Será admitido somente 01 (um) representante por Licitante. Nenhuma pessoa física, ainda que
credenciada por procuração legal, poderá representar mais de uma empresa.
6.9. Não será permitida a participação, como representantes, de menores de 18 (dezoito) anos,
exceto se emancipados.
6.10.  Durante os trabalhos,  só será permitida a manifestação oral  ou escrita do representante
credenciado da Licitante, cujas declarações a obrigarão administrativa e civilmente.
6.11.  As  cópias  autenticadas  poderão  ser  substituídas  por  cópias  simples,  desde  que
acompanhadas do original, para autenticação no momento.
6.12. A licitante que se retirar antes do término da sessão renuncia automaticamente ao direito de
oferecer lances e recorrer dos atos da Pregoeira.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E DA FORMULAÇÃO
DE LANCES

7.1. A sessão do pregão, para recebimento e abertura dos envelopes contendo as propostas de
preço  e  os  documentos  de  habilitação,  será  realizada  no  local,  data  e  horário  indicados  no
preâmbulo deste Edital, e desenvolver-se-á conforme segue:
I) Identificação e credenciamento de 1 (um) representante por licitante;
II) Abertura da sessão pela pregoeira, após a qual não mais serão admitidas novas proponentes;
III) Recolhimento simultâneo dos dois envelopes: “Proposta de Preços e Planilha de Formação de
Preço” e “Documentos de Habilitação”;
IV) Vistas e rubrica, pela pregoeira, pela equipe de apoio e pelos representantes das licitantes, em
todas as propostas;
V) Abertura dos envelopes “Proposta de Preços e Planilha de Formação de Preço ” e leitura, em voz
alta, dos valores cobrados;
7.2. A Pregoeira classificará a Licitante que apresentar a proposta de MENOR PREÇO ofertado para
a prestação do serviço de agenciamento de viagens, e dará o seguinte procedimento:

I) Análise, desclassificação das propostas que estejam em desacordo com o solicitado no edital e
classificação das propostas que estejam em consonância com o exigido;
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II) Classificação das licitantes que participarão da rodada de lances verbais, observado o seguinte:
a)  da  rodada de  lances  verbais  participará  a  licitante  que  tiver  ofertado o  menor  preço para
agenciamento e as que ofertarem propostas situadas até o limite de até 10% (dez por cento) acima
do menor valor;
b) no caso de haver empate entre as propostas indicadas na alínea “a”, será decidida, por sorteio, a
ordem de oferecimento de lances;
c)  não  havendo  pelo  menos  3  (três)  propostas  no  limite  de  até  10%  acima do  menor  preço
ofertado, participarão dos lances verbais as licitantes ofertantes das 3 (três) melhores propostas,
quaisquer que tenham sido os valores oferecidos.
d)  no  caso  de  haver  empate  entre  as  propostas  indicadas  na  alínea  “c”,  todas  as  empatadas
participarão da rodada de lances, ainda que ultrapasse o número de três empresas, sendo que a
ordem de participação das empatadas no oferecimento dos lances será decidida mediante sorteio.
III) Ordenamento das licitantes por valor;
IV) Rodada de lances verbais entre as licitantes convocadas, observado o seguinte:
a) a rodada de lances verbais será repetida até que se esgotem as ofertas por parte das licitantes;
b) a convocação para a oferta de lances, pela pregoeira, terá como referencial os valores ofertados,
iniciando-se com a licitante ofertante do maior  preço (e finalizado com a ofertante do menor
preço), devendo o lance ofertado cobrir a de menor preço; a cada nova rodada será efetivada a
classificação momentânea das propostas, o que definirá a sequência dos lances seguinte;
c) primeiro lance verbal da sessão deverá ser de valor inferior ao da proposta escrita de menor
preço; os demais lances deverão cobrir o lance de menor preço;
d) a licitante que não apresentar seu lance na forma indicada na alínea “c”, quando convocada pela
pregoeira,  será  excluída  das  próximas  rodadas  de  lances,  salvo  se  a  totalidade  dos  licitantes
também não oferecer lance.
V) Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva
e total responsabilidade do licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.
VI) Durante a fase de lances, a Pregoeira poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja
manifestamente inexequível.
VII) Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade da proposta escrita de
menor preço.
VIII)  A  fase  de  lances  será  considerada  encerrada  quando  todos  os  participantes  dessa  etapa
declinarem da formulação de lances.
IX) Encerrada a fase de lances, serão classificadas as propostas selecionadas, na ordem crescente
dos valores, considerando-se para as selecionadas o último preço ofertado.
7.3. No caso de necessidade de suspensão da sessão do pregão, em situação excepcional, antes de
cumpridas  todas  as  suas  fases,  os  envelopes,  devidamente  rubricados  no fecho,  ficarão sob a
guarda da Pregoeira e serão exibidos, ainda lacrados e com as rubricas das licitantes, na sessão
designada para o prosseguimento dos trabalhos.

8. DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS – ME E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE– EPP

8.1. Na presente Licitação e em especial no que tange à definição dos critérios de empate entre as
propostas apresentadas, será dispensado às ME/EPP, assim definidas em lei, tratamento jurídico
diferenciado, tal qual preceitua a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, bem
como o Decreto nº 8.538, de 06 de outubro de 2015.  
8.2. Será considerada ME/EPP a pessoa jurídica enquadrada no conceito trazido pelo artigo 3º da
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LC 123/06. A Licitante que desejar receber referido tratamento diferenciado deverá apresentar, em
conjunto com a documentação exigida para o credenciamento e, para fins de comprovação de tal
condição,  Declaração  para  microempresa  e  empresa  de  pequeno  porte,  conforme  modelo
constante do Anexo V.                                               
8.3.  Desta feita, conforme explanam os artigos 44 e 45 da LC 123/06 e o Decreto nº 8.538/05,
serão consideradas empatadas à proposta mais bem classificada, as propostas apresentadas pelas
ME/EPP que sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores a esta.
8.4.  Ocorrendo o empate, a ME/EPP mais bem classificada poderá apresentar nova proposta de
preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação sem que será adjudicado em
seu  favor  o  objeto  licitado.  Tal  apresentação  deverá  ocorrer  no  prazo  máximo  de  05  (cinco)
minutos, a contar da convocação pela Pregoeira, sob pena de preclusão.               
8.5. Não ocorrendo contratação da ME/EPP mais bem classificada,  na forma do item 8.4.,  em
decorrência da sua inabilitação, serão convocadas as ME/EPP que porventura se enquadrem na
hipótese  do  item  8.3.,  na  ordem  classificatória,  para  o  exercício  do  mesmo  direito.
8.6. No  caso  de  equivalência  dos  valores  apresentados  pelas  ME/EPP  que  se  encontrem  no
intervalo de 5% (cinco por cento) acima aludido,  será realizado sorteio entre elas para que se
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

8.6.1. Em sendo apresentada melhor oferta pela ME/EPP vencedora do sorteio, será a essa
adjudicado o objeto do certame.

8.6.2. Não se aplica o sorteio acima aludido quando, por sua natureza, o procedimento não admitir
o empate real, como acontece na fase de lances do pregão, em que os lances equivalentes não são
considerados  iguais,  sendo  classificados  conforme  a  ordem  de  apresentação  pelos  licitantes.  
8.7. Na hipótese da não contratação de nenhuma ME/EPP, na forma do Item 8.4., o objeto licitado
será  adjudicado  em  favor  da  proposta  originalmente  vencedora  da  etapa  de  lances  verbais.
8.8 O  acima aludido somente se  aplicará  quando a  melhor  oferta,  desde logo,  não tiver  sido
apresentada por ME/EPP.
8.9. O momento para a verificação do empate e aplicação das disposições acima se dará ao final da
etapa de lances verbais.

9. DA NEGOCIAÇÃO

9.1. A Pregoeira poderá negociar direta à licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso,
observado o critério de julgamento e o valor estimado para a contratação, visando a obtenção de
melhor preço para a Administração, se for o caso.
9.2. A negociação será realizada na presença dos demais licitantes.

10. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA

10.1. A Pregoeira examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do preço
ofertado com o valor estimado e à compatibilidade da proposta com as especificações técnicas do
objeto.
10.2.  A Pregoeira  Poderá  solicitar  parecer  de  técnicos  pertencentes  ao  quadro de  pessoal  do
CAU/MT ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão.
10.3.  Não  se  considerará  qualquer  oferta  de  vantagem  não  prevista  neste  edital,  inclusive
financiamentos subsidiados ou a fundo perdido.
10.4.  Não  se  admitirá  proposta  que  apresente  valores  simbólicos,  irrisórios  ou  de  valor  zero,
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incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade do licitante, para os quais ele renuncie à parcela ou à totalidade da remuneração.
10.5.  A Pregoeira poderá fixar prazo para o reenvio da proposta de preços, contendo, inclusive
planilha de composição de preços  quando o preço total  ofertado for  aceitável,  mas os  preços
unitários que o compõem necessitam de ajustes aos valores estimados pelo CAU/MT.
10.6. A Pregoeira verificará exiquibilidade da proposta através de análise da Planilha de Formação
de Preço, no momento da aceitação da proposta vencedora.

11. DA AMOSTRA

11.1. Não se exigirá demonstração do serviço ofertado.

12. DA HABILITAÇÃO
12.1. A Pregoeira,  equipe de apoio e pelos representantes das licitantes, vistarão e rubricarão no
fecho dos envelopes contendo os documentos de habilitação, de todas as licitantes, inclusive os
envelopes de habilitação remanescentes;
12.2.  A  Pregoeira  verificará  as  condições  de  habilitação  da  licitante  que  tiver  apresentado  a
proposta de MENOR PREÇO UNITÁRIO, passando para a análise da documentação das licitantes
subsequentes, observada a ordem de classificação, caso a primeira não atenda às exigências deste
Edital, e assim sucessivamente até que uma delas atenda às condições de habilitação;
12.3. Quanto ao Envelope N° 02 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

12.3.1. O  envelope  deverá  conter  em  sua  parte  externa  os  seguintes  dizeres,
respectivamente:

CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DE MATO GROSSO – CAU/MT
À PREGOEIRA DO CAU/MT
ENVELOPE Nº. 02 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 01/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 472874/2017–ADM  
PROPONENTE:..........................................................................

12.3.2.  Recomenda-se que as páginas dos documentos de habilitação sejam numeradas e
rubricadas, não cabendo aos proponentes quaisquer reivindicações relativas à ausência de
documentos, no caso de inobservância desta recomendação.

12.4.  Para habilitar-se à presente Licitação,  a Licitante deverá apresentar o  “ENVELOPE N° 02”
contendo os seguintes documentos:

12.4.1. Habilitação Jurídica
a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, e correspondente alteração, caso
existente, devidamente registrado e em cópia autenticada, ou acompanhado do original,
em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações e outras que
assim o exijam, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores.
a.1.) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da
diretoria em exercício.
a.2.) Registro comercial, no caso de empresa individual.
a.3.) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
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funcionamento no País, e ata  de  registro  ou  autorização  para funcionamento expedido
pelo órgão competente  (Estatuto,  Contrato  Social  ou  equivalente  registrado na Junta
Comercial/DNRC e suas alterações), quando a atividade assim o exigir.
a.4.) Os documentos exigidos, conforme o caso, pelos Itens a), a.1.), a.2.) e a.3.), acima,
deverão ser apresentados no envelope de habilitação somente pelas Licitantes que não
possuírem  representantes  credenciados  na Sessão do Pregão. Para as demais, utilizar-se-
á, para fins de cumprimento dos referidos itens, a documentação apresentada na fase de
credenciamento,  devendo, portanto, em tal fase serem apresentados.
b) Em casos de ME/EPP, declaração, sob as penas da Lei, que não ultrapassou o limite de
faturamento e cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3º da Lei Complementar n º 123,
de 14 de dezembro de 2006, sendo apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido
nos artigos 42º ao 49º da referida Lei, conforme modelo sugerido no Anexo X.

12.4.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda
— CNPJ/MF;
b) Prova de regularidade tributária para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da
Licitante, mediante a apresentação de certidão negativa de tributos;
c) Prova de regularidade tributária para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da
Licitante, mediante a apresentação de certidão negativa de tributos, inclusive a emitida
pela Procuradoria Geral Estadual (PGE) ou órgão equivalente.
d)  Prova  de  regularidade  tributária  para  com  a  Fazenda  Federal  –  Certidão  Negativa
Conjunta de Tributos Federais e de Divida Ativa da União;
e)  Certificado de Regularidade de Situação junto  ao Fundo de Garantia  do  Tempo de
Serviço – CRS/FGTS;
f)  Certidão  Negativa  de  Débitos  expedida  pelo  Instituto  Nacional  de  Seguro  Social  –
CND/INSS;
g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho
– CNDT/TST.
h)  Prova de  inscrição no cadastro  de  contribuintes  Estadual  ou  Municipal, se  houver,
relativo  ao  domicílio  ou  sede  do  Licitante,  pertinente  ao  seu  ramo  de  atividade  e
compatível com o objeto contratual.
12.4.2.1. Desde que admitido legalmente, e para fins de regularidade fiscal, as certidões
negativas acima poderão ser substituídas por certidões positivas com efeitos de negativa.

12.4.3. Qualificação Econômico-financeira
a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei,  que comprovem a boa situação financeira da empresa,
vedada  a  sua  substituição  por  balancetes  ou  balanços  provisórios,  podendo  ser
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de
apresentação da proposta;
a.1.) A comprovação de boa situação financeira da empresa será baseada na obtenção de
Índices de Liquidez Geral (ILG), Solvência Geral (ISG) e Liquidez Corrente (ILC), maiores que
um (>1), resultante da aplicação das fórmulas:
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ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL (ILG) =
Ativo Circulante +

Realizável a Longo Prazo
------------------------------------------------

Passivo Circulante +
Passivo não Circulante

ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL (ISG) =
Ativo Total

------------------------------------------------
Passivo Circulante +

Passivo não Circulante

ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE (ILC) =
Ativo Circulante

-------------------------
Passivo Circulante

a.2.) Para fins de cálculo dos índices referidos no subitem 3.2, utilizar-se-ão duas casas
após a vírgula, desconsiderando-se as demais, sem arredondamento.
b)  Certidão  Negativa  de  Falência,  Concordata  e  Recuperação  Judicial  expedida  pelo
Distribuidor Comarca da Sede ou Domicílio da Licitante;

12.4.4. Qualificação Técnica
a) Comprovante do registro da Licitante na Empresa Brasileira de Turismo – EMBRATUR na
forma do art. 3º do Decreto-Lei nº 29/1966, alterado pela Lei nº 7.262/1984 e observado
o disposto no art. 22 da Lei nº 11.771/2008, regulamentado pelo art. 18 do Decreto nº
7.381/2010 (documento a  ser  apresentado apenas  pelas  agências  de  turismo).  Em se
tratando  de  agência  de  turismo  consolidada,  deverá  ser  apresentado  junto  à
documentação, o comprovante de registro, também, da consolidadora.
b) Atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando
que a licitante tem aptidão para desempenho das atividades pertinentes e compatíveis em
características qualitativas e quantitativas com o objeto da licitação.
c)  Declarações,  com  validade  na  data  da  licitação,  de  no  mínimo  uma  das  seguintes
companhias  de  transporte  aéreo:  GOL,  LATAM,  AZUL,  AVIANCA,  ou  companhia
equivalente, comprovando que a Licitante é possuidora de crédito perante as referidas
empresas  e está  autorizada a emitir  bilhetes  de passagens aéreas  dessas  companhias
durante a vigência do contrato e que se encontra em situação regular frente as respectivas
companhias.
12.4.5. Ainda, para fins de habilitação da Licitante, deverá ser apresentada:
a) Declaração da Licitante, devidamente datada e assinada, de que não há fato impeditivo
à sua habilitação para participar desta Licitação, em especial, de que não foi declarada
inidônea  perante  o  Poder  Público,  bem  como  estar  ciente  de  que  deverá  declará-la
quando  ocorrida  durante  o  procedimento  licitatório  e/ou  da  vigência  do  Contrato,  e
Declaração de que após a emissão dos documentos relativos à habilitação preliminar não
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ocorreu fato que impeça a Licitante de participar da presente Licitação, conforme disposto
no § 2º do art. 32 da Lei n° 8.666/93. (Anexo III deste Edital).
b) Declaração de cumprimento ao disposto no art.  7º,  inciso XXXIII  da Constituição da
República, conforme Anexo VIII.
c) declaração firmada pelo representante legal da licitante, sob as penas da lei, de que
possui  condições  operacionais  necessárias  à  emissão  dos  bilhetes  de  passagens,  em
conformidade com as políticas comerciais e financeiras das principais companhias aéreas,
conforme art. 8º da IN nº 03/2015 do MPOG.

12.5. Não será aceito nenhum protocolo de entrega ou solicitação de documentos em substituição
aos relacionados neste Edital.
12.6. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar:

12.6.1. Em nome da Licitante, e, preferencialmente, com número do CNPJ e com o endereço
respectivo, observado o seguinte:
a) Se a Licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz;
b) Se a Licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto
aqueles  documentos  que,  pela  própria  natureza,  comprovadamente,  forem  emitidos
somente em  nome  da  matriz  ou  forem válidos para ambas;
12.6.2. Datados dentro dos 180 (cento e oitenta)  dias  anteriores à data de abertura das
propostas, quando não tiver prazo estabelecido pelo órgão competente expedidor. Não se
enquadram nesse prazo os documentos cuja validade é indeterminada.

12.7. Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer
dispositivo deste Edital e seus Anexos, a Pregoeira considerará a Licitante inabilitada.
12.8. Os  documentos  exigidos  nos  itens  acima  deverão  ser  apresentados  em  original  ou  por
qualquer processo de cópia, desde que perfeitamente legíveis, ou ainda através de publicação em
órgão da Imprensa Oficial. As cópias deverão estar autenticadas por Cartório, ou na falta desta
autenticação, acompanhadas dos originais para permitir que essa providência seja adotada pela
Pregoeira ou sua Equipe de Apoio durante a Sessão de Licitação. A Pregoeira reserva-se o direito de
solicitar o original de qualquer documento sempre que tiver dúvida e julgar necessário.
12.9. A  Licitante  será  responsável  por  todas  as  informações  fornecidas,  sujeitando-se  às
penalidades legais caso essas informações venham a induzir a Pregoeira ou sua Equipe de Apoio a
erro de julgamento.
12.10. É facultado à Pregoeira solicitar esclarecimentos, efetuar diligências ou adotar quaisquer
outras providências tendentes a confirmar a capacidade técnica e/ou administrativa das Licitantes,
sendo  vedada,  entretanto,  a  inclusão  de  documento/informação  que  originariamente  deveria
constar da proposta/documentação.
12.11. As ME/EPP deverão apresentar toda a documentação exigida para a habilitação, inclusive os
documentos  comprobatórios  da  regularidade  fiscal,  mesmo  que  estes  apresentem  alguma
restrição.

12.11.1  Havendo restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo
de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente
apresentar preço inferior ao menor preço ofertado  na  etapa  de  lances,  prorrogáveis  por
igual período, a critério  da Administração  Pública,  para  regularização  da  documentação,
pagamento  ou  parcelamento  do  débito  e  emissão  de  eventuais  certidões  negativas  ou
positivas com efeito de certidão negativa.
12.11.2. A  prorrogação do prazo para  a  regularização fiscal  dependerá de requerimento,
devidamente fundamentado, a ser dirigido à Pregoeira.
12.11.3. Entende-se por tempestivo o requerimento apresentado dentro dos cinco dias úteis
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inicialmente concedidos.
12.11.4. A  não  regularização  da  documentação,  no  prazo  previsto  neste  item,  implicará
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis.

12.12. Serão  desclassificadas  ou  inabilitadas  as  Licitantes  que  não  atendam  a  quaisquer  das
disposições contidas neste Capítulo.
12.13.  Constatado o  atendimento às  exigências  fixadas  neste  edital,  o  licitante  será  declarado
vencedor.
12.14.  Serão Devolvidos pela Pregoeira os envelopes “documentos de habilitação” das licitantes
remanescentes, salvo quanto aos das que participaram dos lances, que ficarão retidos até que seja
firmado o contrato.

13. DO RECURSO

13.1. Qualquer  Licitante  poderá  manifestar  imediata  e  motivadamente  a  intenção  de  interpor
recurso, mediante registro em Ata da síntese das suas razões, sendo-lhe desde já concedido o
prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação das correspondentes razões, ficando as demais
Licitantes,  desde logo,  intimadas para  apresentar  contrarrazões  em igual  número de dias,  que
começarão a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos
autos. 
13.2. A falta de manifestação imediata e motivada de qualquer Licitante importará a preclusão do
direito de recurso e a adjudicação do objeto pela Pregoeira à vencedora.
13.3. Qualquer recurso contra a decisão da Pregoeira não terá efeito suspensivo.
13.4. O  acolhimento  do  recurso  importará  a  invalidação  apenas  dos  atos  insuscetíveis  de
aproveitamento.
13.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados.
13.6. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade
competente homologará a adjudicação para determinar a contratação.
13.7. O recurso interposto em desacordo com as condições deste Edital não será conhecido.

14. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

14.1. Da sessão pública do Pregão será lavrada Ata circunstanciada, com o registro das Licitantes
credenciadas, das propostas escritas e verbais.
14.2. O procedimento de adjudicação será da Pregoeira, se não houver recurso, ou da autoridade
competente do CAU/MT, que também procederá à homologação do certame.

15. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

15.1. A Licitante vencedora deverá assinar/retirar o Contrato, com o CAU/MT, no prazo de até 02
(dois) dias úteis após a sua convocação pela Coordenação Administrativa do CAU/MT, sob pena de
ser facultado ao CAU/MT, após esse prazo, examinar as ofertas subsequentes e a qualificação das
Licitantes, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda
ao Edital, sendo a respectiva Licitante declarada vencedora.
15.2. A recusa injustificada da Licitante vencedora em assinar, aceitar ou retirar o Contrato, dentro
do prazo constante do item 15.1, caracteriza o descumprimento total das obrigações assumidas, e
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sujeita a Licitante vencedora, com fundamento no artigo 7º, da Lei n.º 10.520/2002, e no art. 11,
Inciso XXIII do Decreto n.º 3.555/2000, ao impedimento de licitar e contratar com a União, Estados,
Distrito  Federal  e  Municípios  pelo prazo de até  05 (cinco)  anos,  garantido o  direito prévio da
citação e a ampla defesa, sem prejuízo das demais cominações legais e de multa de 30% (trinta por
cento) sobre o valor global estimado da contratação.
15.3. Decorridos  90 (noventa)  dias  da data da entrega das  Propostas,  sem convocação para a
contratação, ficam as Licitantes liberadas dos compromissos assumidos. O CAU/MT poderá solicitar
à Licitante vencedora a prorrogação do prazo de sua proposta.
15.4. Para  a  assinatura  do  Contrato,  a  Licitante  convocada  deverá  adotar  os  seguintes
procedimentos:
a) Enviar Representante Legal à Coordenação Administrativa do CAU/MT, na Avenida Rubens de
Mendonça, 2368 – Ed Top Tower, 1º andar, sala 103 – Bairro Bosque da Saúde, CEP 78.050-000 –
Cuiabá/MT, onde este deverá assinar as vias do Contrato e todos os documentos que dele fizerem
parte integrante;
b) No caso de retirada/remessa do Contrato para assinatura, quando se tratar de empresa de outra
cidade  que  não  Cuiabá  e  Várzea  Grande,  o  Contrato  e  toda  a  documentação  deverão  ser
devolvidos, devidamente assinados, no prazo máximo de 01 (um) dia útil, contados da retirada ou
da data do Aviso de Recebimento (A.R.).
15.5. O inteiro teor do Contrato a ser oportunamente firmado encontra-se definido na minuta
contratual constante no Anexo XI.

15.5.1. Poderá ser acrescentada ao Contrato a ser assinado qualquer vantagem apresentada
pela Licitante vencedora em sua proposta, desde que seja pertinente e compatível com os
termos deste Edital.

15.6. Farão parte do Contrato, independentemente de transcrição, todas as condições constantes
do presente Edital e seus Anexos e a proposta apresentada pela Licitante.
15.7. Não será admitida a subcontratação dos serviços ora contratados.
15.8. A prestação dos serviços ora contratados deverá iniciar-se no primeiro dia útil subsequente
ao da assinatura do Contrato.
15.9. O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, contados da data da sua assinatura.

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

16.1. A  Licitante  que,  convocada dentro do prazo de validade da  sua proposta,  não assinar  o
contrato, deixar de entregar documentação exigida no Edital, apresentar documentação falsa, não
mantiver  a  proposta,  fraudar  na  execução  do contrato,  comportar-se  de  modo inidôneo,  fizer
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e de contratar com a União
pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação de multa de até 30% sobre o valor
estimado da contratação e demais cominações legais.
16.2. Reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos arts. 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei nº
8.666/93.
16.3. As sanções decorrentes do descumprimento do contrato se darão na forma do item 14 do
Termo de Referência.

17. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

17.1. Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa,
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física  ou  jurídica,  poderá  impugnar  o  ato  convocatório  deste  Pregão,  mediante  petição  a  ser
enviada  para  o  endereço  eletrônico  licitacao@caumt.org.br ou  presencialmente  na  sede  do
CAU/MT, sito  na Avenida Rubens de Mendonça, 2368 – Ed Top Tower, 1º andar, sala 103 – Bairro
Bosque da Saúde – Cuiabá/MT.
17.2. A Pregoeira, auxiliada pelo setor técnico competente, decidirá sobre a impugnação no prazo
de 24 (vinte e quatro) horas.
17.3.  Acolhida a impugnação contra este edital,  será designada nova data para a realização do
certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.
17.4. Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados à Pregoeira até 3 (três) dias úteis antes
da  data  fixada  para  abertura  da  sessão  pública,  preferencialmente  pelo  endereço  eletrônico
licitacao@caumt.org.br, ou protocolados na sede do CUA/MT.
17.5.  As  respostas  às  impugnações  e aos  esclarecimentos  solicitados  serão disponibilizadas  no
sistema eletrônico para os interessados, e publicados no sítio do CAU/MT: www.caumt.gov.br.

18. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOS REAJUSTES

18.1. O pagamento será na forma e condições previstas no item 11 do Termo de Referência, (Anexo
I) e na CLÁUSULA OITAVA do Instrumento Contratual, (Anexo XI deste Edital).
18.2. As formas de Reajustes e Reequilíbrio Econômico-Financeiro serão realizadas conforme item
16  do  Termo  de  Referência  (Anexo  I)  e  conforme  CLÁUSULA  DÉCIMA  SEXTA  do  Instrumento
Contratual (Anexo XI).

19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

19.1. O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta da Licitante vencedora, farão parte
integrante do Contrato, independentemente de transcrição.
19.2. Ao Presidente do CAU/MT compete anular  este Pregão por ilegalidade,  de ofício  ou por
provocação  de  qualquer  pessoa,  e  revogar  o  certame  por  considerá-lo  inoportuno  ou
inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato escrito e fundamentado.
19.3. A anulação do pregão induz à do contrato.
19.4.Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento
licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver
suportado no cumprimento do contrato.
19.5. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover
diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior
de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e
habilitação.
19.6.  No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica,
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade
e eficácia para fins de classificação e habilitação.
19.7. Caso os prazos definidos neste edital não estejam expressamente indicados na proposta, eles
serão considerados como aceitos pelo licitante para efeito de julgamento deste Pregão.
19.8.  Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de
junho de 2007, todas as disposições relativas às microempresas e empresas de pequeno porte.
19.9. Em caso de divergência entre normas infralegais e as contidas neste edital, prevalecerão as
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últimas.
19.10. Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência do
CAU/MT, sem prejuízo do disposto no art. 4º, inciso V, da Lei nº 10.520/2002.
19.11.A presente Licitação poderá ser revogada em face de razões de interesse público, derivadas
de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta,
ou anulada por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito
e fundamentado.
19.12. As Licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o
CAU/MT  não  será,  em  nenhum  caso,  responsável  por  esses  custos,  independentemente  da
condução ou do resultado do processo licitatório.
19.13. As  Licitantes  são  responsáveis  pela  fidelidade  e  legitimidade  das  informações  e  dos
documentos apresentados em qualquer fase da Licitação.
19.14. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo decorrente de
fato superveniente devidamente comprovado e que venha a ser aceito pela Pregoeira.
19.15. Não  havendo  expediente  ou  ocorrendo  qualquer  fato  superveniente  que  impeça  a
realização  do  certame  na  data  marcada,  a  sessão  será  automaticamente  transferida  para  o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que
não haja comunicação da Pregoeira em sentido contrário.
19.16. O desatendimento das exigências formais não essenciais não importará no afastamento da
Licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua
proposta, durante a realização da sessão pública de Pregão.
19.17. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a
finalidade e a segurança da contratação.
19.18. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do
presente  Edital  e  seus  Anexos  deverá  ser  encaminhado,  por  escrito,  à  Pregoeira,  através  de
correspondência,  do  e-mail:  licitacao@caumt.org.br.  Também poderão ser  obtidas  informações
pelo telefone (65) 3028-4652.
19.19. Este Edital subordina-se à Lei nº 10.520/02, Lei Complementar 123/06, Decreto nº 3.555/00,
IN/SLTI/MPOG nº 3/2015 e demais legislações aplicáveis, sendo os casos omissos julgados pela
Pregoeira  com  base  na  legislação  em  questão  e,  subsidiariamente,  pela  Lei  nº  8.666/93  e
alterações posteriores.
19.20. A  homologação do resultado desta Licitação não implicará em direito à  contratação da
Licitante vencedora para o fornecimento do objeto licitado. O compromisso de fornecimento só
estará  caracterizado  mediante  ajuste  do  Instrumento  Contratual  emitido  pelo  órgão  da
administração participante deste processo.
19.21. A adjudicatária está obrigada a aceitar, nas mesmas condições propostas, os acréscimos ou
supressões determinados pelo CAU/MT de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor adjudicado,
na forma do art. 65 da Lei nº 8.666/93.
19.22. É fundamental a presença da Licitante ou de seu representante, para o exercício dos direitos
de ofertar lances e manifestar intenção de recorrer.
19.23. As decisões referentes a este procedimento licitatório e demais procedimentos deste Edital
que visem assegurar o conhecimento dos atos pelos interessados poderão ser comunicados às
Licitantes por qualquer meio que comprove o recebimento, em especial o correio eletrônico (e-
mail) enviado com pedido de confirmação de leitura, ou, ainda, mediante publicação no Diário
Oficial da União ou publicação na página do CAU/MT na internet.
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19.24. Quaisquer pedidos de esclarecimento serão respondidos às Licitantes autoras dos mesmos,
preferencialmente via correio eletrônico (e-mail) e, desde que substanciais, serão anunciados a
todos os interessados via publicação na página do CAU/MT na internet.
19.25. As  Licitantes  deverão  acessar  continuamente  o  site  do  CAU/MT  para  se  manterem
atualizadas  sobre  eventuais  modificações  e/ou  informações  adicionais  ao  presente  Edital  de
Licitação.

20. ANEXOS DO EDITAL

20.1. Constituem anexos deste Edital os seguintes documentos:

I – Termo de Referência;
II – Modelo de Carta de Credenciamento;
III – Modelo de Declaração de Idoneidade e de Não Existência de Fatos Impeditivos;
IV – Modelo de Declaração de Cumprimento de Habilitação;
V – Modelo de Declaração para Microempresa e Empresa de Pequeno Porte;
VI – Modelo de Proposta de Preço;
VII – Modelo Planilha de Formação de preços;
VIII – Modelo de Declaração de não emprego de trabalho de menor;
IX  – Declaração de condições operacionais para o serviço de agenciamento de viagens;
X – Modelo de Declaração de que não ultrapassou o limite de faturamento anual ME/EPP;
XI – Minuta Contratual.

21. DO FORO

21.1.  As  questões  decorrentes  da  execução deste  Instrumento,  que não possam ser  dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Federal, no Foro da cidade de Cuiabá,
Seção Judiciária do Mato Grosso.

Cuiabá, 01 de fevereiro de 2017.

CLEIA MARIA RONDON ARAÚJO
Coordenadora Administrativa do CAU/MT

NATÁLIA MARTINS MAGRI
Pregoeira do CAU/MT
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2017 – CAU/MT

1. DO OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Referência é a contratação de empresa para prestação de
serviços  continuados,  em  regime  de  empreitada  por  preço  unitário,  de  agenciamento  de
viagens e outros serviços correlatos para o atendimento às necessidades de deslocamento de
servidores,  conselheiros  e  colaboradores  eventuais  do  CAU/MT  no  desempenho  de  suas
atividades.
1.2. O agenciamento de viagens compreende a reserva,  emissão, cancelamento, marcação e
remarcação de passagens aéreas, nacionais e internacionais, de qualquer companhia brasileira
ou estrangeira, incluindo montagem de roteiros, nos trechos e horários estabelecidos.

1.3. DEFINIÇÕES
Definições de termos utilizados no presente Termo de Referência:
1.3.1. Passagem aérea: compreende o trecho de ida e o trecho de volta ou somente um dos
trechos, nos casos em que isto representa toda a contratação.
1.3.2. Trecho: compreende todo o percurso entre a origem e o destino, independentemente de
existirem conexões ou serem utilizadas mais de uma companhia aérea.
1.3.3. Emissão: compreende a pesquisa, reserva e remarcação de voos, emissão de bilhetes e
marcação de assentos.
1.3.4. Remarcação: compreende alteração de datas, trechos e/ou horários de voos.
1.3.5. Cancelamento: compreende a solicitação de desistência de utilização de bilhete emitido.

2. DA JUSTIFICATIVA E DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

2.1.  Em  decorrência  de  reuniões,  congressos,  seminários,  cursos  e  eventos  relativos  ao
CAU/MT, é frequente o deslocamento do presidente, conselheiros, empregados e convidados
às inúmeras  localidades do  território  nacional  e,  eventualmente,  fora  do  País,  tornando-se
imprescindível  a  contratação  de  empresa  com  o  objetivo  de  agilizar  os  procedimentos  de
agenciamento de viagens que inclui reserva, emissão, marcação, remarcação e cancelamento
de  bilhetes  de  passagens  aéreas  para  o  deslocamento  dos  mesmos  no  exercício  de  suas
atividades.
2.2. O objeto a ser contratado enquadra-se na categoria de bens e serviços comuns a serem
fornecido de forma continuada,  de  que tratam a Lei  nº  10520/02,  por  possuir  padrões de
desempenho  e  características  gerais  e  específicas,  usualmente  encontradas  no  mercado,
podendo, portanto, ser licitado por meio da modalidade Pregão.
2.3. A contratação se dará por meio de Pregão Presencial, tipo MENOR PREÇO, sob o critério
de MENOR PREÇO UNITÁRIO PARA AGENCIAMENTO.
2.4.  Para  a  prestação  dos  serviços,  a  empresa  vencedora  da  licitação  celebrará  Termo  de
Contrato com o CAU/MT, que será tratado com instrumento de formalização do acordo de
vontades.
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3. DOS SERVIÇOS, PRAZOS E FORMA DE EXECUÇÃO

3.1.  Para  a  execução  dos  serviços,  a  empresa  CONTRATADA  deverá  prestar  serviço  de
fornecimento  de  bilhete  de  passagem  aérea  (e  Pre  Paid  Ticket  PTAs),  nacionais  e
internacionais,  de  todas  as  companhias  aéreas  autorizadas  a  operar  no  Brasil,  incluindo  a
emissão, a marcação, a remarcação e o apoio nos embarques e desembarques:
a) Execução de reserva automatizada, “on-line” e emissão de seu comprovante;
b) Emissão de bilhetes automatizados, “on-line”;
c) Consulta e informação de melhor rota ou percurso, “on-line”;
d) Consulta à menor tarifa disponível, “on-line”;
e) Impressão de consultas formuladas;
f) Alteração/remarcação de bilhetes; e
g) Combinação de tarifa.
3.2. A CONTRATADA receberá e-mail de solicitação de serviço e deverá reservar, confirmar,
emitir e enviar os bilhetes eletrônicos, atendendo às datas, horários e voos estabelecidos por
escolha  do  CAU/MT.  Uma  vez  solicitada  a  emissão,  a  CONTRATADA  deverá  se
responsabilizar por emitir o bilhete, conforme solicitado.
3.3. Os bilhetes eletrônicos, uma vez emitidos, deverão ser enviados ao CAU/MT via email.
3.4. A CONTRATADA deverá assessorar a CONTRATANTE para a adequada definição do
melhor roteiro, tarifas, horários e frequência de voos, sempre que solicitada.
3.5.  A  CONTRATADA  deverá  emitir  as  passagens  aéreas  em  classe  econômica,  na  tarifa
promocional  mais  vantajosa  disponível  no  voo  escolhido  pela  CONTRATANTE,  salvo
disposição em contrário do CAU/MT.
3.6. A CONTRATADA deverá desmarcar, cancelar ou transferir, dentro das disposições legais,
as passagens que não atendam ao CAU/MT, conforme solicitação.
3.7. A CONTRATADA deverá informar ao CAU/MT sempre que houver alteração de preço de
tarifa.
3.8.  A  CONTRATADA  deverá  creditar,  dentro  do  prazo  de  30  (trinta)  dias,  o  valor  das
passagens  requisitadas  e  não  utilizadas  pelo  CAU/MT,  tão  logo  sejam  ressarcidas  pelas
companhias aéreas, devendo ser apresentado o comprovante de ressarcimento, que poderá ser
realizado através de fatura de crédito.

3.8.1.  A  forma de  reversão  da  passagem  não utilizada,  por  medida  de  simplificação
processual,  dar-se-á mediante glosa dos valores  respectivos na própria fatura mensal
apresentada pela CONTRATADA, nos termos do artigo 5º da Instrução Normativa 07, de
24 de agosto de 2012 ou crédito para utilização em próxima solicitação a critério  do
CAU/MT;
3.8.2. Quando da efetuação da glosa, eventuais multas aplicadas pelas companhias aéreas
em razão do cancelamento das passagens aéreas não utilizadas deverão ser consideradas,
desde que comprovada sua aplicação;
3.8.3. Os valores não processados na fatura relativa ao mês da ocorrência deverão ser
processados na próxima fatura emitida pela CONTRATADA.

3.9.  Quando  do  encerramento  ou  rescisão  contratual,  na  impossibilidade  de  reversão  da
totalidade dos cancelamentos efetuados na forma estabelecida no subitem 3.8, o montante a ser
glosado deverá  ser  reembolsado,  mediante  recolhimento  do  valor  respectivo  por  meio  de
Depósito ou transferência bancária.
3.10. A CONTRATADA manterá estrutura própria com funcionários suficientes para atender
prontamente as solicitações feitas pelo CAU/MT, em horário compreendido entre as 08h00 e
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às 18h00, de segunda a sexta-feira. Após o horário estipulado nesta alínea, nos fins de semana
e  feriados,  a  CONTRATADA  deverá  indicar  o(a)  empregado(a)  para  atender  os  casos
excepcionais e urgentes, disponibilizando para a CONTRATANTE, plantão de telefones fixos e
celulares.
3.11. Efetuar o endosso de passagem respeitando o regulamento das companhias.
3.12.  Repassar  integralmente  todos  os  descontos  promocionais  de  tarifas  reduzidas,
concedidos pelas companhias aéreas.
3.13.  Fornecer,  sempre  que  solicitado  pela  CONTRATANTE,  a  comprovação  dos  valores
vigentes das tarifas à data da emissão das passagens, por companhia aérea.
3.14.  As  passagens  aéreas  emitidas  para  trechos  dentro  do  território  nacional  deverão
obedecer, rigorosamente, às normas estabelecidas pela Agência Nacional de Aviação Civil e
demais órgãos reguladores.
3.15.A CONTRATADA deverá observar as normas instituídas pela International Air Transport
Association – AIT, quando emitir passagens aéreas internacionais.
3.16.  A licitante  vencedora  deverá  iniciar  a  prestação  dos  serviços  objeto  deste  Termo de
Referência, imediatamente após a assinatura do Contrato.
3.17 O CAU/MT deverá solicitar a reserva de passagem com antecedência mínima de 24 (vinte
e quatro) horas da utilização das mesmas.
3.18. A CONTRATADA deverá entregar os bilhetes de passagens aéreas nacionais em até 48
(quarenta e oito) horas e internacionais em até 72 (setenta e duas) horas, após a solicitação,
diretamente ao requisitante.
3.19. A CONTRATADA deverá emitir os bilhetes de passagens em prazo máximo de 24 (vinte
e quatro) horas a contar do envio da autorização de emissão. Em caso de o valor, ter sofrido
alteração superior a 25% (vinte e cinco por cento) do valor enviado na reserva, informar e
solicitar autorização ao CAU/MT antes de emitir.
3.20.  Excepcionalmente,  em  caráter  de  urgência,  a  emissão  de  bilhete  de  passagem  aérea
poderá ser solicitada pelo CAU/MT, sem a obediência aos prazos previstos no subitem 3.17,
devendo a CONTRATADA, neste caso, atendê-lo com a agilidade.
3.21. Não será permitida a subcontratação.

4. DO ENQUADRAMENTO DO OBJETO A SER CONTRATADO

4.1. O objeto a ser contratado enquadra-se na categoria de bens e serviços comuns, de que
tratam a Lei nº 10.520/02 e o Decreto nº 3.555/00, por possuir padrões de desempenho e
características  gerais  e  específicas,  usualmente  encontradas  no  mercado,  podendo,
portanto, ser licitado por meio da modalidade Pregão Presencial.

5. PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

5.1. Devido a natureza dos serviços, objeto desta contratação, que consistem basicamente em
emissão,  reserva,  cancelamento,  marcação,  remarcação  e  endosso  de  passagens  aéreas
nacionais, com fornecimento de bilhete eletrônico, físico ou através de PTA caso haja, e pelo
fato  de  os  serviços  insertos  neste  Termo  de  Referência,  dadas  as  suas  características,
enquadram-se  no  conceito  de  serviços  comuns,  conforme definido  no  §  2º,  do  art.  3º,  do
Decreto nº 3.555/2000.  Nesse caso, não será permitida a participação de consórcios.
5.2. A vedação à participação de interessadas que se apresentem constituídas sob a forma de
consórcio se justifica na medida em que nas contratações de serviços comuns de agenciamento,

20



Processo Administrativo nº 472874/2017–ADM

perfeitamente pertinente e compatível para empresas atuantes do ramo licitado,  é bastante
comum a participação de  empresas  de  pequeno e médio porte,  às quais,  em sua maioria,
apresentam  o  mínimo  exigido  no  tocante  à  qualificação  técnica  e  econômico-financeira,
condições suficientes para a execução de contratos dessa natureza, o que não tornará restrito o
universo de possíveis licitantes individuais.
5.3. A ausência de consórcio não trará prejuízos à competitividade do certame, visto que, em
regra, a formação de consórcios é admitida quando o objeto a ser licitado envolve questões de
alta  complexidade  ou  de  relevante  vulto,  em  que  empresas,  isoladamente,  não  teriam
condições de suprir os requisitos de habilitação do edital.

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1. Executar fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas;
6.2.  Reparar,  corrigir  ou substituir,  às suas expensas,  no todo ou em parte,  o  objeto deste
Termo de  Referência,  em que  se  verificarem vícios,  defeitos  ou incorreções  resultantes  da
execução;
6.3. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela fiscalização da entidade, cujas
obrigações deverá atender prontamente;
6.4. Manter preposto para representá-la quando da execução do contrato;
6.5.  Responsabilizar-se  pelos  danos  causados  diretamente  à  Administração  ou  a  terceiros,
decorrentes de sua culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da entidade;
6.6.  Arcar com os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais  e comerciais,  bem como os
tributos resultantes do cumprimento do contrato;
6.7.  Manter  um  supervisor  responsável  pelo  gerenciamento  dos  serviços,  com  poderes  de
representante ou preposto para tratar com a entidade, sobre assuntos relacionados à execução
do contrato;
6.8.  Reservar,  emitir,  marcar,  remarcar  e  cancelar  bilhete  de  passagens  aéreas,  nacionais  e
internacionais,  com fornecimento do referido bilhete ao interessado por  meio  de  posto  de
atendimento ou bilhete eletrônico, quando fora da Sede do Conselho, no Brasil ou no exterior;
6.9. Efetuar pesquisa nas companhias aéreas, por meio de sistema informatizado de pesquisa
próprio,  indicando obrigatoriamente o menor preço dentre os oferecidos,  inclusive aqueles
decorrentes  de  tarifas  promocionais  ou  reduzidas  para  horários  compatíveis  com  a
programação da viagem;
6.10. Enviar o bilhete de passagem em correio eletrônico indicado pela Contrante, dentro dos
prazos estabelecidos;
6.11. Solucionar os problemas que venham a surgir, relacionados com reservas de passagens,
tarifas de embarque e quaisquer outras logísticas de embarque, em aeroportos no Brasil ou no
exterior;
6.12. Reembolsar ao CAU/MT o valor correspondente ao preço da passagem aérea, subtraído
sempre que possível,  do valor referente à multa  de reembolso e demais taxas fixadas por
dispositivos  legais  que  regulam  a  matéria,  devidamente  comprovado,  em  virtude  da  não
utilização do bilhete, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, inclusive em decorrência da rescisão
ou extinção contratual;
6.13.  Fornecer,  juntamente  com o  faturamento,  os  créditos  decorrentes  de  passagens  e/ou
trechos não utilizados no período a  que se refere  o  faturamento,  efetuando,  no mesmo,  o
respectivo abatimento;
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6.14.  Reembolsar,  pontualmente, as companhias aéreas, independentemente da vigência do
contrato, não respondendo o CAU/MT solidária ou subsidiariamente por este reembolso, que
é de inteira responsabilidade da contratada;
6.15. Manter atualizada a relação das companhias filiadas e com as quais mantenha convênio,
informando periodicamente ao CAU/MT as inclusões e/ou exclusões;
6.16. Adotar de infraestrutura adequada, com pessoal qualificado, necessário e suficiente para
a prestação dos serviços contratados, como também responsabilizar-se pela manutenção dos
recursos nele alocados;
6.17. Empregar, na execução dos serviços, profissionais capacitados, especializados no trato de
tarifas e emissão de passagens aéreas nacionais e internacionais, devidamente uniformizados e
identificados por meio de crachá, da empresa, com fotografia recente;

6.17.1.  Substituir  de  imediato  os  empregados  entendidos  como  inadequados  para  a
prestação dos serviços.

6.18.  Capacitar  seus  empregados  para  as  normas  relativas  à  segurança  e  à  prevenção  de
acidentes;
6.19.  Arcar  e  responsabilizar-se,  com  as  despesas  diretas  e  indiretas,  tais  como:  salários,
transportes,  alimentação,  diárias,  assistência  médica,  encargos  sociais,  fiscais,  trabalhistas,
previdenciários e de ordem de classe, indenizações civis e quaisquer outras que forem devidas
a  seus  empregados  no  desempenho  dos  serviços,  ficando  ainda  o  contratante  isento  de
qualquer vínculo empregatício com os mesmos;
6.20.  Responsabilizar-se  por  quaisquer  acidentes  sofridos  pelos  empregados  quando  em
serviço,  por  tudo  quanto  às  leis  trabalhistas  e  previdenciárias  lhes  assegurem  e  demais
exigências legais para o exercício das atividades;
6.21.  Comunicar  de  imediato  ao  CAU/MT  toda  e  qualquer  irregularidade  observada  em
virtude da prestação de serviços, prestando os esclarecimentos que julgar necessários;
6.22. Fornecer a qualquer momento, quando solicitado pelo contratante, declaração expedida
por companhias aéreas legalmente estabelecidas no País, de que é autorizada a comercializar
passagens em seu nome, que possui idoneidade creditícia, que se encontra em dia com suas
obrigações contratuais e financeiras perante as mesmas e que dispõe de terminal para reservas;
6.23. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato;
6.24.  Abster-se,  qualquer  que  seja  a  hipótese,  de  veicular  publicidade  ou  qualquer  outra
informação acerca das atividades, objeto deste Termo de Referência, sem prévia autorização do
contratante;
6.25.  Manter,  durante toda a execução do contrato,  em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; e,
6.26.  Não transferir  a  outrem,  no  todo  ou  em  parte,  os  serviços  avençados,  sem  prévia  e
expressa anuência do contratante.
6.27. Emitir faturas e/ou notas fiscais contendo valor das passagens aéreas acrescido da taxa
de embarque discriminando o valor do Serviço de Agenciamento de Viagens que será pago a
empresa CONTRATADA.
6.28.  Efetuar a troca imediata da passagem, em caso de cancelamento de voo, assegurando o
embarque no voo de horário mais próximo do cancelado, ainda que de outra companhia aérea,
ressalvados os casos de impossibilidade justificada.
6.29.  Alterar  horários  de  voos,  quando  solicitado  pela  CONTRATANTE,  sempre  que  haja
disponibilidade em qualquer companhia aérea que opere no percurso desejado, diferentes do
previamente  confirmado  em  bilhete  de  passagem  já  emitido,  providenciando  o  respectivo
endosso ou cancelamento e substituição do bilhete de passagem, se necessário.
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6.30.  Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo CAU/MT, cujas obrigações
deverão atender prontamente.
6.31.  Responsabilizar-se  por  eventuais  transtornos  ou  prejuízos  causados  aos  serviços  do
CAU/MT, decorrentes de ineficiências, atrasos ou irregularidades cometidas na execução dos
serviços.
6.32. Efetuar o pagamento dos bilhetes emitidos às companhias aéreas nos respectivos prazos
exigidos pelas companhias aéreas e demais fornecedores, ficando estabelecido que o CAU/MT
não responderá, sob qualquer hipótese, solidária ou subsidiariamente, por esse pagamento.
6.33. Manter atualizada a relação das companhias filiadas e com as quais mantém convênio
informando periodicamente ao CAU/MT as inclusões e/ou exclusões.
6.34. Fornecer passagens aéreas nacionais e internacionais, para quaisquer destinos servidos
por linhas regulares de transporte aéreo, emitir ordens de passagens para todas as cidades
atendidas por linhas irregulares de transporte aéreo, informando ao gestor do contrato ou ao
favorecido o número do bilhete, código de transmissão, companhia aérea, valor dos trechos e
taxas de embarque.
6.35. Efetuar pesquisa nas companhias aéreas, por meio de sistema informatizado de pesquisa
próprio,  indicando obrigatoriamente o menor preço dentre os oferecidos,  inclusive aqueles
decorrentes  de  tarifas  promocionais  ou  reduzidas  para  horários  compatíveis  com  a
programação da viagem.
6.36. Comunicar  de  imediato  ao  CAU/MT  toda  e  qualquer  irregularidade  observada  em
virtude da prestação de serviços, prestando os esclarecimentos que julgar necessário.
6.37. Solucionar  os  problemas  que  venham  a  surgir,  relacionados  com  as  reservas  de
passagens, tarifas de embarque e quaisquer outras logísticas de embarque, em aeroportos no
Brasil ou no exterior.
6.38. Fornecer  a  qualquer  momento,  quando  solicitado  pela  CONTRATANTE,  declaração
expedida pelas companhias aéreas legalmente estabelecidas no País,  de que é autorizada a
comercializar passagem em seu nome; que possui idoneidade creditícia; que se encontra em
dia com suas obrigações contratuais e financeiras perante as mesmas e que dispõe de material
para reservas.
6.39. Abster-se, em qualquer que seja a hipótese, de veicular publicidade ou qualquer outra
informação acerca das atividades, objeto deste Termo de Referência, sem prévia autorização da
CONTRATANTE.
6.40. Manter,  durante  toda  execução  do  Contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
6.41. Não transferir  a  outrem,  no  todo  ou  em  parte,  os  serviços  avençados,  sem  prévia  e
expressa anuência da CONTRATANTE.
6.42. Emitir  faturas  e/ou  notas  fiscais  distintas,  uma  contendo  o  valor  do  serviço  de
Agenciamento de Viagem e outra  com o valor  das  passagens aéreas  acrescido da taxa de
embarque.
6.43. Prestar os serviços objeto nos prazos e condições especificados.
6.44. As passagens deverão ser adquiridas pelo menor preço entre aqueles oferecidos pelas
Companhias  aéreas,  inclusive  os  decorrentes  da  aplicação  de  tarifas  promocionais  ou
reduzidas para horários compatíveis com a programação de viagem.
6.45. A CONTRATADA deverá assumir, obrigatoriamente, o compromisso de utilização de
tarifas  promocionais  para  os  serviços  prestados,  sempre  que  colocados  pelas  Companhias
aéreas.
6.46. Em caso de extravio de cartão de embarque das passagens aéreas,  a CONTRATADA
deverá providenciar, junto à agência emitente, comprovante de embarque do servidor, desde
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que dentro do prazo de validade original, sem qualquer ônus.
6.47. Indicar, no mínimo, um funcionário para acompanhar a execução dos serviços devendo
constar nome completo, função, dois números de telefone para contato, número do documento
de identidade e do CPF.
6.50. Sujeitar-se à fiscalização por parte  do CAU/MT,  através de servidor  designado para
acompanhar  a  execução  do  serviço,  prestando  todos  os  esclarecimentos  solicitados  e
atendendo às reclamações formuladas.
6.51. Fornecer, juntamente ao faturamento, os créditos decorrentes de passagens e/ou trechos
não utilizados no período a que se refere o faturamento, efetuando, no mesmo, o respectivo
abatimento.
6.52. Possuir cadastro na EMBRATUR, conforme a Lei n° 11.771, de 17 de setembro de 2008.
6.53. A inadimplência com referência aos encargos e obrigações estabelecidos não transferem
ao CAU/MT a responsabilidade pelo  seu pagamento,  nem poderá  onerar  o  fornecimento,
razão  pela  qual  a  CONTRATADA  renuncia  expressamente  a  qualquer  vínculo  de
solidariedade, ativa ou passiva, com a CONTRATANTE.
6.54. Cumprir outras obrigações previstas no Código de Proteção e Defesa do Consumidor (Lei
n° 8.078/90) que sejam compatíveis com o regime de direito público.
6.30.  Remarcar passagens aéreas para quaisquer viagens, cobrando somente as taxas devidas
pela mudança, quando forem necessárias, sem onerar por mora, multas e juros.
6.55. Garantir  o  comportamento  moral  e  profissional  de  seus  empregados,  respondendo
integral  e incondicionalmente por todos os danos e/ou atos ilícitos resultantes de ação ou
omissão destes, inclusive por inobservância de solicitações e normas da CONTRATANTE.
6.56. Comunicar imediatamente ao CAU/MT a ocorrência  de  qualquer fato impeditivo ao
cumprimento das obrigações contratuais.

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1.  Acompanhar  e  fiscalizar  a  execução  do  contrato  por  um  representante  especialmente
designado, nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93;
7.2. Permitir o livre acesso dos empregados da empresa a ser contratada às dependências do
Conselho para tratar de assuntos pertinentes aos serviços contratados;
7.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços realizados em desacordo com este Termo de
Referência;
7.4. Proceder ao pagamento do contrato, na forma e nos prazos pactuados;
7.5.Comunicar à CONTRATADA a quantidade de bilhetes a serem fornecidos, indicando os
trechos, datas, locais, passageiros, centro de custo e outras informações pertinentes à reserva e
aquisição de passagem aérea.
7.6.  Emitir  as  requisições  de  passagens  aéreas,  numeradas  em  sequência  e  assinadas  pela
autoridade competente;
7.7. Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da prestação dos serviços
contratados;
7.8.  Notificar,  por  escrito,  à  contratada,  ocorrência  de  eventuais  imperfeições  no  curso  de
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;
7.9. Realizar pesquisas nas companhias aéreas, bem como solicitar e verificar a pesquisa de
preços das passagens feitas pela contratada, comparando-os com os praticados no mercado;
7.10. Notificar, por escrito, a contratada, a disposição de aplicação de eventuais penalidades,
garantido o contraditório e a ampla defesa;
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7.11. Solicitar formalmente à contratada, no caso de não utilização de bilhete de passagem, em
seu percurso total  ou parcial,  o ressarcimento do valor correspondente ao trecho (crédito),
situação em que a contratada deverá emitir a correspondente Nota de Crédito que, por medida
de simplificação processual,  deve se dar mediante glosa dos valores respectivos na própria
fatura mensal apresentada pela contratada;
7.13. Quando da efetuação da glosa, eventuais multas aplicadas pelas companhias aéreas em
razão do cancelamento das passagens aéreas não utilizadas deverão ser consideradas;
7.14.  Os  valores  não  processados  na  fatura  relativa  ao  mês  da  ocorrência  deverão  ser
processados na próxima fatura emitida pela contratada;
7.15.  Quando  do  encerramento  ou  rescisão  contratual,  na  impossibilidade  de  reversão  da
totalidade dos cancelamentos efetuados, o montante a ser glosado poderá ser deduzido da dos
valores a receber por apresentação de nota fiscal, ou ser reembolsado ao CAU/MT, mediante
recolhimento do valor respectivo por meio de depósito bancário;
7.16.  Definir  a  reserva  da  passagem  aérea  ao  menor  preço  e  em  classe  econômica,
considerando-se o horário e o período da participação do usuário da passagem no evento, a
pontualidade,  o  tempo de  traslado  e  a  otimização  do  trabalho,  visando garantir  condição
laborativa produtiva.
7.17. Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados
da CONTRATADA.
7.18. Publicar de forma resumida do instrumento de contrato e seus aditivos na Imprensa
Oficial, dentro dos prazos estabelecidos por lei.

8. DO PREÇO

8.1. O preço das passagens aéreas, a ser cobrado pela contratada, deverá estar de acordo com
as tabelas praticadas pelas companhias aéreas, inclusive em casos de tarifas promocionais, nas
formas estabelecidas pelos órgãos governamentais reguladores.

9. DA REMUNERAÇÃO A SER PAGA À AGÊNCIA DE VIAGENS

9.1.  A remuneração  total  a  ser  paga à  agência  de turismo será  apurada a  partir  do  valor
ofertado pela prestação de serviço de Agenciamento de Viagens, multiplicado pela quantidade
de passagens emitidas, remarcadas ou canceladas e serviços correlatos.
9.2.  Os  valores  relativos  à  aquisição  de  bilhetes  de  passagens  serão  repassados  pela
Administração  à  agência  de  turismo  contratada,  que  intermediará  o  pagamento  junto  às
companhias aéreas que emitiram os bilhetes.
9.3. A contratada deverá emitir faturas e/ou notas fiscais contendo valor das passagens aéreas
acrescido da taxa de embarque discriminando o valor do Serviço de Agenciamento de Viagens
que será pago a empresa CONTRATADA.
9.4. No preço proposto estarão inclusos todos os custos e despesas diretas e indiretas, tributos
incidentes, encargos sociais, previdenciários, trabalhistas e comerciais, taxa de administração,
lucro e mão de obra a serem empregados, seguros, fretes e quaisquer outros necessários ao fiel
e integral cumprimento do objeto, eximindo a CONTRATANTE de qualquer ônus ou despesa
extra, oriunda deste instrumento e seus afins.
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10. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, DO QUANTITATIVO DA CONTRATAÇÃO E DO
ORÇAMENTO ESTIMATIVO

10.1. As despesas decorrentes desta contratação, para o exercício de 2016, correrão à conta da
Dotação Orçamentária, contas: 6.2.2.1.1.01.04.06.001 - Passagens – Conselheiros e Convidados,
6.2.2.1.1.01.04.06.002 - Passagem – Funcionários.
10.2.  O  Valor  Anual  Estimativo  da  contratação  será  de  65.450,00  (sessenta  e  cinco  mil
quatrocentos  e  cinquenta  reais),  compreendendo  o  pagamento  referente  aos  custos  da
quantidade estimativa de passagens aéreas nacionais  e internacionais,  taxa de embarque e
pagamento do agenciamento de viagens à empresa contratada.

ITEM DESCRIÇÃO
QUANTIDADE
ESTIMADA DE
PASSAGENS

TAXA DE
EMBARQUE

R$

VALOR DOS
SERVIÇOS

AGENCIAMENTO
DE VIAGENS

UNITÁRIO EM R$

VALOR TOTAL ESTIMADO
PARA A CONTRATAÇÃO
(PASSAGENS + TAXA DE
EMBARQUE + CUSTO DO

AGENCIAMENTO)

01
Agenciamento  de  viagens  –
Emissão  de  passagens
aéreas  nacionais  e
internacionais

65
(59 Nacionais  +
06 Internacionais)

 

R$  65.450,00

10.3. As taxas de embarque não entram nos cálculos de Serviço de Agenciamento.
10.4. Os valores informados no demonstrativo acima são estimados e não indicam qualquer
compromisso futuro para o CAU/MT.
10.5. O valor estimado total envolve os custos com todos os produtos e serviços contratados
por ano (passagens e serviços correlatos ao agenciamento de viagens), somados aos valores
cobrados pelo agenciamento de viagem.
10.6.  A quantidade de serviços  a ser  contratada se justifica  pelo histórico de aquisição de
passagens  durantes  os  anos  de  2014,  2015  e  2016  para  o  CAU/MT,  conforme  consta  do
processo administrativo 472874/2017.
10.7.  Será  admitido  nas  mesmas  condições  contratuais,  o  acréscimo  ou  supressão  nos
quantitativos estimados, até o limite de 25% do valor inicial atualizado do contrato, na forma
do §1º do Artigo 65 da Lei n.º 8.666/93.

11. DA FORMA DE PAGAMENTO

11.1.  O  pagamento  será  efetuado  quinzenalmente  até  o  5º  (quinto)  dia  útil  a  contar  da
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, acompanhada da comprovação de emissão dos bilhetes,
devidamente atestada pelo setor competente, de acordo com as condições estabelecidas neste
Termo de Referência.
11.2. Juntamente à nota fiscal/fatura, deverão ser protocoladas todas as seguintes certidões de
regularidade:

a)  Prova  de  inscrição  no  Cadastro  Nacional  das  Pessoas  Jurídicas  do  Ministério  da
Fazenda – CNPJ/MF;
b) Prova de regularidade tributária para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede
da Licitante, mediante a apresentação de certidão negativa de tributos;
c) Prova de regularidade tributária para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da
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Licitante, mediante a apresentação de certidão negativa de tributos, inclusive a emitida
pela Procuradoria Geral Estadual (PGE) ou órgão equivalente.
d) Prova de regularidade tributária para com a Fazenda Federal  – Certidão Negativa
Conjunta de Tributos Federais e de Divida Ativa da União;
e) Certificado de Regularidade de Situação junto ao Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço – CRS/FGTS;
f) Certidão Negativa de Débitos expedida  pelo  Instituto  Nacional  de Seguro Social -
CND/INSS;
g)  Certidão  Negativa  de  Débitos  Trabalhistas  expedida  pelo  Tribunal  Superior  do
Trabalho – CNDT/TST.
h) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal,  se houver,
relativo  ao  domicílio  ou  sede  do  Licitante,  pertinente  ao  seu  ramo  de  atividade  e
compatível com o objeto contratual.

12. DO REAJUSTAMENTO

12.1. Decorridos 12 (doze) meses da data da assinatura do contrato, o seu valor poderá ser
reajustado,  alcançando  a  data  de  formulação  da  proposta  e  aplicando-se  o  índice  IPCA
acumulado no período, a requerimento da contratada e caso se verifique hipótese legal que
autorize reajustamento.
12.3. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma
não possa mais ser utilizado, será adotado em substituição o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.
12.4. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente.

13. DA GARANTIA CONTRATUAL

13.1. Não será exigida garantia contratual da contratada.

14. DAS SANÇÕES PELO INADIMPLEMENTO

14.1. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem
justificativa aceita pela CONTRATANTE, resguardados os procedimentos legais pertinentes,
poderá acarretar, as seguintes sanções:
a) Advertência por escrito, quando praticar irregularidades de pequena monta, a critério da
CONTRATANTE, desde que não configure infração mais grave, incluindo se:
a1) Omitir da fiscalização qualquer anormalidade verificada na execução dos serviços;
a2)  Dificultar  a  ação  da  fiscalização  ou  o  cumprimento  de  orientações  e  atendimento  a
solicitações da CONTRATANTE;
b)  Multa  de  0,5%  (meio  por  cento)  do  valor  mensal  estimado  do  contrato  referente  ao
AGENCIAMENTO DE VIAGENS, se:
b1) Descumprir o horário estabelecido para atendimento ou as condições nele previstas, por
ocorrência;
b2)  Deixar  de  atender  solicitação  e  orientação para  definição do melhor  roteiro,  horário  e
frequência de voos, inclusive quanto às TARIFAS promocionais, por ocorrência;
b3) Deixar de apresentar documentos comprobatórios das cotações realizadas, por ocorrência;
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c)  Multa  de  2%  (dois  por  cento)  do  valor  mensal  estimado  do  contrato  referente  ao
AGENCIAMENTO  DE  VIAGENS,  se  realizar  cotações,  reservas,  emissões,  alterações,
cancelamentos ou reembolsos de BILHETE DE PASSAGEM fora das condições e especificações
estabelecidas neste contrato;

d)  Suspensão  temporária  de  participação  em  licitação  e  impedimento  de  contratar  com  a
CONTRATANTE, por prazo não superior a 2 (dois) anos, a critério do CAU/MT considerando
a gravidade do dano causado a instituição;
e) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com o CAU/MT enquanto perdurarem
os  motivos  determinantes  da  punição  ou até  que seja  promovida  a  reabilitação  perante  a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado
ressarcir os prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de 2 (dois) anos.
14.2. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou,
no caso das multas, cumulativamente com outras, sem prejuízo de outras medidas cabíveis e
previstas na Lei nº 8.666/1993.
14.3.  A  aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em  processo
administrativo  que  assegurará  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  observando-se  o
procedimento previsto na Lei nº 8.666/1993 e subsidiariamente na Lei nº 9.784/1999.
14.4. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado ao CAU/MT,
observado o princípio da proporcionalidade.
14.5. As multas devidas e/ou os prejuízos causados à CONTRATANTE serão deduzidos dos
valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da CONTRATANTE, ou ainda, quando for o
caso, serão cobrados judicialmente.
14.6. As multas serão recolhidas em favor da CONTRATANTE, no prazo máximo de 10 (dez)
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente,
ou, quando for o caso, cobradas judicialmente.
14.7. A recorrência de faltas ou falhas poderá ensejar aplicação das demais sanções previstas
na legislação vigente, cumulativamente à aplicação de multa, observado o disposto no item
14.1.

15. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

15.1. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura.

15.2. De acordo com as atividades desenvolvidas pelo Conselho, o contrato será de caráter
continuado, podendo, por interesse da Administração, ser prorrogado por períodos iguais
e sucessivos, limitado a sua duração a 60 (sessenta) meses, nos termos do inciso II do art.
57, da Lei nº 8.666/93.

16. DA VISTORIA

16.1. Não será exigida a vistoria.

17. DA FORMA DE ADJUDICAÇÃO DO OBJETO

17.1. A adjudicação do objeto será realizada por item.
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18. DOS CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DA PROPOSTA

18.1. O objeto do presente Termo de Referência será contratado levando-se em conta o valor
estimado da contratação e o valor referente a cada serviço que será prestado pela licitante
vencedora.
18.2.  Para  classificação  das  propostas  será  considerado  o  critério  de  MENOR  PREÇO
UNITÁRIO  para  cada  serviço  prestado,  excetuando  as  taxas  de  embarque  e  o  valor  da
passagem aérea, devendo ser levados em conta ainda, a garantia de preços compatíveis com os
de mercado.
18.3. Para a contratação será exigida a Planilha de composição de custos e formação de preços
dos serviços envolvidos na execução, conforme modelo que será fornecido pelo CAU/MT, em
atendimento  ao  Art.  7º  da  Instrução  Normativa  nº  3,  de  11  de  fevereiro  de  2015  da
SLTI/MPOG, sendo que a mesma deverá ser apresentada juntamente a proposta de preços.

19. DA FISCALIZAÇÃO

19.1. O CAU/MT designará um fiscal para acompanhar a execução do contrato, que registrará
em relatório todas as ocorrências relacionadas com a sua execução, determinando o que for
necessário à regularização das falhas ou defeitos observados.

Cuiabá—MT, 24 de janeiro de 2017.

LUCIMARA L. FLORIANO DA FONSECA
Gerente Geral do CAU/MT

WILSON FERNANDO VARGAS DE ANDRADE
Presidente do CAU/MT
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ANEXO II

CARTA DE CREDENCIAMENTO

Ref. Pregão Presencial Nº 01/2017
Licitante:______________________________________
CNPJ nº:________________
Tel. nº:_____________________; Fax nº:________________________
Endereço:_____________________________________________________

Pela  presente  credenciamos  o(a)  Sr(a)________________,
_____(nacionalidade)______________,  _______________(estado  civil)_______________,
___________(profissão)______________,  portador(a)  da  Cédula  de  Identidade  nº______e  do
CPF  nº_________,  residente  e  domiciliado  no  endereço____________________________,  a
participar  do  procedimento  licitatório,  sob  a  modalidade  Pregão  Presencial  Nº  01/2017,
instaurado pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo de Mato Grosso.

Na  qualidade  de  representante  legal  da  empresa  _______________________,
acima  qualificada,  neste  ato  por  mim  representada,  Eu  Sr(a)________________,
_____(nacionalidade)______________,  _______________(estado  civil)_______________,
___________(profissão)______________,  portador(a)  da  Cédula  de  Identidade  nº______e  do
CPF  nº_________,  residente  e  domiciliado  no  endereço____________________________,
outorga-se  ao(à)  acima  credenciado(a),  dentre  outros  poderes,  o  de  representá-la
extrajudicialmente  perante  a  Autarquia  supramencionada,  formular  propostas,  acordar,
discordar e transigir, bem como para acompanhar e solucionar demais ocorrências, além do
poder de renunciar ao direito de interposição de recurso, e todos os poderes indispensáveis ao
bom  andamento  do  certame,  dentre  outros:__________________(especificar  os  demais
poderes)_____________.

(Cidade) – (Estado), (dia) de (mês) de 2017.

__________________________________________________________________
Representante Legal**

Cargo/Função na Empresa

** Assinatura do representante da Licitante com firma reconhecida.
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ANEXO III

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE E DE NÃO EXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS

Ref.: PREGÃO N° 01/2017

A  empresa  ____________________________________  declara,  sob  as  penas  da  lei,  o  que  se
segue:

1- Que até a presente data não há qualquer fato impeditivo à sua habilitação;

2- Que após a emissão dos documentos relativos à habilitação preliminar não ocorreu fato que
a impeça de participar da presente Licitação, conforme disposto no § 2º do art. 32 da Lei n°
8.666/93;

3 - Que não foi declarada inidônea perante o Poder Público;

4  -  Que  se  compromete  a  informar  a  superveniência  de  decisório  que  a  julgue  inidônea,
durante a tramitação do procedimento licitatório ou da execução do Contrato;

5 - Que observa rigorosamente o disposto no artigo 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal.

(Cidade) – (Estado), (dia) de (mês) de 2017.

__________________________________________________________________
Representante Legal

Cargo/Função na Empresa

OBS.: A Declaração deverá ser feita em papel timbrado da empresa Licitante
e assinada pelo representante legal.
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ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE HABILITAÇÃO

(nome  da  empresa)  ________________________________________________,  CNPJ  n°
_________________________, por intermédio de seu representante legal, declara, sob as penas
da  lei,  para  fins  de  participação  no  PREGÃO  PRESENCIAL  Nº  01/2017,  que  cumpre
plenamente os requisitos de habilitação para participação no aludido procedimento licitatório.

(Cidade) – (Estado), (dia) de (mês) de 2017.

__________________________________________________________________
Representante Legal

Cargo/Função na Empresa

OBS.: A Declaração deverá ser feita em papel timbrado da empresa Licitante
e assinada pelo representante legal.
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ANEXO V

DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Ref.: Pregão Presencial Nº 01/2017

_____________________________________________________________,  inscrita  no  CNPJ/MF
sob  o  nº____________________________,  por  intermédio  de  seu  representante  legal,  o(a)
Sr(a).____________________________________,  portador(a)  da  Carteira  de  Identidade  RG
nº__________________________________  e  do  CPF/MF
nº_____________________________________,  DECLARA,  para  os  fins  legais,  ser
microempresa/empresa de pequeno porte, nos termos da legislação vigente, em especial no
que tange ao conceito trazido pelo artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro
de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49
daquela Lei Complementar.

(Cidade) – (Estado), (dia) de (mês) de 2017.

__________________________________________________________________
Representante Legal

Cargo/Função na Empresa

OBS.: A Declaração deverá ser feita em papel timbrado da empresa Licitante
e assinada pelo(s) representante(s) legal(ais).
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ANEXO VI

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

Ref.: Pregão Presencial  nº 01/2017 – CAU/MT
Nome da empresa Licitante/CNPJ -MF: __________________________________
Endereço completo: ____________________________________________________
Telefone/Fax/E-mail:___________________________________________________
Nome do Representante: ______________________________________________

ITEM DESCRIÇÃO
QUANTIDADE
ESTIMADA DE

PASSAGENS

VALOR DOS
SERVIÇOS DE

AGENCIAMENTO
DE VIAGENS

UNITÁRIO EM R$

VALOR TOTAL
ESTIMADO PARA A

CONTRATAÇÃO
(PASSAGENS + TAXA

DE EMBARQUE +
CUSTO DO

AGENCIAMENTO)

01
Agenciamento de viagens
–  Emissão  de  passagens
aéreas  nacionais  e
internacionais

65

(59 Nacionais
+ 06 Internacionais)

 
R$  65.450,00

VALIDADE  DA  PROPOSTA:  ....................(...............)  dias,  contados  da  data  da  sua
apresentação. *Prazo de validade mínimo: 60 (sessenta) dias.

Os preços contidos nesta proposta incluem todos os custos diretos e indiretos para a entrega dos
objetos desta contratação, inclusive as despesas com transportes, materiais, mão-de-obra especializada ou
não,  seguros  em  geral,  equipamentos,  ferramentas,  custo  de  instalação  de  equipamentos,  encargos  da
legislação social, trabalhista e previdenciária, quaisquer danos causados a terceiros ou dispêndios resultantes
de  taxas,  regulamentos  e  impostos  municipais,  estaduais  e  federais,  tributos  incidentes,  taxa  de
administração, materiais, serviços, seguros, frete, embalagens, lucro, honorários profissionais, despesas de
hospedagem, alimentação e deslocamento dos profissionais e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto do Edital do Pregão Presencial Nº 01/2017 do CAU/MT, e seus Anexos.

Declaramos que os serviços ora ofertados atenderão a todas as exigências do Edital respectivo, em
especial as do Termo de Referência a este anexado.

(Cidade) – (Estado), (dia) de (mês) de 2017.

_________________________________________________________________
Representante Legal

Cargo/Função na Empresa
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 ANEXO VII
MODELO DE PLANILHA DE PREÇOS

Ref.: Pregão Presencial  nº 01/2017 – CAU/MT
Nome da empresa Licitante/CNPJ -MF: __________________________________
Endereço completo: ____________________________________________________
Telefone/E-mail:___________________________________________________
Nome do Representante: ______________________________________________

PLANILHA DE CUSTO E FORMAÇÃO DE PREÇOS
Item INSUMOS (Especificar de acordo com a necessidade do Contrato) % (R$)

I

Mão de Obra

Materiais

Peças

Equipamentos

Transporte / frete

Outros (informar):

II

LUCRO E DESPESAS INDIRETAS – LDI

Despesa Operacional/Administrativa    
Lucro Bruto

III

TRIBUTOS SOBRE O FATURAMENTO

ISS

COFINS

PIS

VALOR GLOBAL 100,0%

ORIENTAÇÕES PARA PREENCHIMENTO
1. Não contemplar na planilha de custos: IRPJ e CSLL.

2. Os itens constantes na Planilha poderão ser alterados conforme o caso concreto.

3.  Preenchimento  da  planilha  é  obrigatório  e  a  não  apresentação  implicará  em  desclassificação  da

proposta;

4. Tributos sobre o faturamento, aplicar:

a) optantes do lucro presumido: PIS/PASEP - 0,65% e COFINS - 3,00%

b) optantes do lucro real: PIS/PASEP - 1,65% e COFINS - 7,6%

c) optantes do Simples Nacional – Informar o percentual no campo total de Tributos

5. A licitante deverá indicar na planilha se é optante do SIMPLES NACIONAL e qual o regime de

tributação (lucro real ou lucro presumido), além de indicar o código FPAS.

(Cidade) – (Estado), (dia) de (mês) de 2017.

____________________________________________
(nome/representante legal)
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ANEXO VIII

DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGO DE TRABALHO DE MENOR

(Licitante),  pessoa  jurídica  de  direito  privado,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  o
nº___________________,  sediada  na  _____________________,  representada  por
_____________________, (nacionalidade), (estado civil), (profissão), portador(a) da Cédula de
Identidade  nº  ______________,  inscrito  no  CPF  sob  o  nº  _______________,  (residência  e
domicílio), DECLARA, para fins do disposto no art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal
e art. 27, inciso V, da Lei nº 8.666/1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999 e
com fins a participar do Pregão Presencial nº 01/2017-CAU/MT, que não emprega menor de
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e não emprega menor de 16
(dezesseis),  estando  ciente  das  penalidades  aplicáveis  em  caso  de  descumprimento  ou
declaração inverídica.

*Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termo
do art. 429 da Consolidação das Leis do Trabalho. (se houver).

(Cidade) – (Estado), (dia) de (mês) de 2017.

____________________________________________
(nome/representante legal)

OBS.: A Declaração deverá ser feita em papel timbrado da empresa Licitante e assinada pelo
representante legal
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ANEXO IX

DECLARAÇÃO DE CONDIÇÕES OPERACIONAIS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE AGENCIAMENTO DE VIAGENS

Ref.: Pregão Presencial Nº 01/2017

_____________________________________________________________,  inscrita  no  CNPJ/MF
sob  o  nº____________________________,  por  intermédio  de  seu  representante  legal,  o(a)
Sr(a).____________________________________,  portador(a)  da  Carteira  de  Identidade  RG
nº__________________________________  e  do  CPF/MF
nº_____________________________________,  DECLARA, para os fins legais, sob as penas da
lei, que possui condições operacionais necessárias à emissão dos bilhetes de passagens aéreas,
em conformidade com as políticas comerciais e financeiras das principais companhias aéreas.

(Cidade) – (Estado), (dia) de (mês) de 2017.

__________________________________________________________________
Representante Legal

Cargo/Função na Empresa

OBS.: A Declaração deverá ser feita em papel timbrado da empresa Licitante e assinada 
pelo(s) representante(s) legal(ais).
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ANEXO X

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO ULTRAPASSOU O LIMITE DE FATURAMENTO ANUAL
ME/EPP

Ref.: Pregão Presencial Nº 01/2017

_____________________________________________________________,  inscrita  no  CNPJ/MF
sob  o  nº____________________________,  por  intermédio  de  seu  representante  legal,  o(a)
Sr(a).____________________________________,  portador(a)  da  Carteira  de  Identidade  RG
nº__________________________________  e  do  CPF/MF
nº_____________________________________,  DECLARA, para os fins legais, sob as penas da
lei, que não ultrapassou o limite de faturamento e cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3º
da Lei Complementar n º 123, de 14 de dezembro de 2006, sendo apto a usufruir do tratamento
favorecido estabelecido nos artigos 42º ao 49º da referida Lei.

(Cidade) – (Estado), (dia) de (mês) de 2017.

__________________________________________________________________
Representante Legal

Cargo/Função na Empresa

OBS.: A Declaração deverá ser feita em papel timbrado da empresa Licitante e assinada 
pelo(s) representante(s) legal(ais).
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ANEXO XI

MINUTA TERMO DE CONTRATO

TERMO  DE  CONTRATO  Nº  01/2017,  QUE
ENTRE  SI  CELEBRAM,  DE  UM  LADO,  O
CONSELHO  DE  ARQUITETURA  E
URBANISMO DE MATO GROSSO – CAU/MT,
E  DE  OUTRO,  A  EMPRESA
XXXXXXXXXXXXXXXXXX,  PARA  A
PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE
AGENCIAMENTO  DE  VIAGENS
COMPREENDENDO  RESERVA,  EMISSÃO,
CANCELAMENTO,  MARCAÇÃO  E
REMARCAÇÃO  DE  BILHETES  DE
PASSAGENS  AÉREAS  NACIONAIS  E
INTERNACIONAIS  VISANDO  O
ATENDIMENTO  ÀS  NECESSIDADES  DE
DESLOCAMENTO  DE  CONSELHEIRO,
EMPREGADOS  E  CONVIDADOS  DO
CAU/MT  NO  DESEMPENHO  DE  SUAS
ATIVIDADES.

DAS PARTES

Pelo  presente  instrumento  particular,  de  um lado,  o  CONSELHO DE ARQUITETURA E
URBANISMO  DE  MATO  GROSSO  –  CAU/MT,  pessoa  jurídica  de  direito  público,
devidamente inscrito no CNPJ/MF sob o n° 00.000.000/0000-00, com sede na Avenida Rubens
de Mendonça, 2368 – Ed Top Tower, 1º andar, sala 103 – Bairro Bosque da Saúde, Cuiabá/MT,
neste ato representado por seu Presidente, xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx RG nº 000000000 -
SSP/UF e do CPF/MF nº 000.000.000-00, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro
lado xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita
no  CNPJ/MF  sob  o  nº  xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx,  estabelecida  na
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx,  neste ato representada por  xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx,
doravante denominada  CONTRATADA,  celebram o presente  CONTRATO,  decorrente do
Processo Licitatório Pregão Presencial Nº 01/2017, passando a proposta de preços e a planilha
de formação de preços da  CONTRATADA,  independentemente de sua transcrição, a fazer
parte  integrante e  complementar deste  Instrumento,  sujeitando-se às  normas e  disposições
contidas na Lei nº 10.520/02, Lei nº 8.666/93, Decreto nº 3.555/00 e demais regulamentos e
normas que regem a matéria, mediante as Cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
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CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1. OBJETO
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para prestação de serviços de
agenciamento  de  viagens,  visando  o  atendimento  às  necessidades  de  deslocamento  de
Conselheiro, Empregados e Convidados do CAU/MT no desempenho de suas atividades.
1.1.1. O agenciamento de viagens compreende a RESERVA, EMISSÃO, CANCELAMENTO,
MARCAÇÃO E REMARCAÇÃO DE BILHETES DE PASSAGENS AÉREAS NACIONAIS E
INTERNACIONAIS,  DE  QUALQUER  COMPANHIA  BRASILEIRA  OU  ESTRANGEIRA,
INCLUINDO  MONTAGEM  DE  ROTEIROS,  NOS  TRECHOS  E  HORÁRIOS
ESTABELECIDOS,  conforme  especificações  mínimas,  quantitativas  e  demais  condições
previstas no edital e seus anexos.

1.2. DEFINIÇÕES
Definições de termos utilizados no presente Termo de Referência:
1.2.1. Passagem aérea: compreende o trecho de ida e o trecho de volta ou somente um dos
trechos, nos casos em que isto representa toda a contratação.
1.2.2. Trecho: compreende todo o percurso entre a origem e o destino, independentemente de
existirem conexões ou serem utilizadas mais de uma companhia aérea.
1.2.3. Emissão: compreende a pesquisa, reserva e remarcação de voos, emissão de bilhetes e
marcação de assentos.
1.2.4. Remarcação: compreende alteração de datas, trechos e/ou horários de voos.
1.2.5. Cancelamento: compreende a solicitação de desistência de utilização de bilhete emitido.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS NORMAS DE REGÊNCIA DO CONTRATO

2.1 O presente CONTRATO rege-se pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, bem como pelas
demais disposições legais reguladoras de licitações e contratos no âmbito da Administração
Pública Federal.

CLÁUSULA  TERCEIRA  –  DOS  FUNDAMENTOS  DA  CONTRATAÇÃO  E  DA
VINCULAÇÃO DO CONTRATO

3.1 A presente contratação é efetuada em conformidade com o resultado da licitação PREGÃO
PRESENCIAL nº01/2017, nos termos do Processo nº 472874/2017–ADM, do qual o presente
CONTRATO faz parte, e vincula-se a este para todos os fins de direito.

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1 Os recursos destinados às aquisições e aos serviços de que trata o objeto serão oriundos
das dotações orçamentárias constantes no vigente orçamento do CAU/MT, Exercícios 2017 e
2018  –  contas:  6.2.2.1.1.01.04.06.001  -  Passagens  –  Conselheiros  e  Convidados,
6.2.2.1.1.01.04.06.002 - Passagem – Funcionários .  
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CLÁUSULA QUINTA – DOS SERVIÇOS E SUA FORMA DE EXECUÇÃO

5.1 A CONTRATADA executará os serviços em regime de empreitada por preço unitário, e
deverá:
I.  Prestar  serviço  de  fornecimento  de  bilhete  de  passagem  aérea  (e  PTAs),  nacionais  e
internacionais,  de  todas  as  companhias  aéreas  autorizadas  a  operar  no  Brasil,  incluindo  a
emissão, a marcação, a remarcação e o apoio nos embarques e desembarques;
a) execução de reserva automatizada, “on-line” e emissão de seu comprovante;
b) emissão de bilhetes automatizados, “on-line”;
c) consulta e informação de melhor rota ou percurso, “on-line”;
d) consulta à menor tarifa disponível, “on-line”;
e) impressão de consultas formuladas;
f) alteração/remarcação de bilhetes; e
g) combinação de tarifa.
II.  Manter  estrutura  própria  com  funcionários  suficientes  para  atender  prontamente  as
solicitações decorrentes dos serviços relacionados na alínea “a”,  deste subitem, em horário
compreendido entre às 08h00 e às 18h00, de segunda a sexta-feira, para o CAU/MT ou à sua
disposição, a qualquer momento. Após o horário estipulado nesta alínea, nos fins de semana e
feriados, a contratada deverá indicar o(a) empregado(a) para atender os casos excepcionais e
urgentes, disponibilizando para o contratante, plantão de telefones fixos e celulares;
III. Prestar assessoria para definição de melhor roteiro, horários, frequência de voos (partidas e
chegadas), tarifas promocionais à época de retirada dos bilhetes e desembaraço de bagagens;
IV.  Proceder  a  emissão  de  bilhetes  por  meio  de  solicitação  enviada  por  e-mail  pelo  setor
competente;
V. Proceder a emissão de bilhetes eletrônicos para outras localidades no Brasil e no exterior, à
disposição  do  passageiro,  na  companhia  mais  próxima  ou  nos  aeroportos,  informando  o
código e a empresa;
VI. Efetuar o endosso de passagem respeitando o regulamento das companhias;
VII. Repassar integralmente todos os descontos promocionais de tarifas reduzidas, concedidos
pelas companhias aéreas; e
5.2 Fornecer, sempre que solicitado pelo contratante, a comprovação dos valores vigentes das
tarifas à data da emissão das passagens, por companhia aérea
5.3  A  CONTRATADA  deverá  iniciar  a  prestação  dos  serviços  objeto  deste  Contrato
imediatamente após a assinatura do contrato.
5.4 A CONTRATADA deverá entregar os bilhetes de passagens aéreas nacionais em até 24
(vinte e quatro) horas e internacionais em até 72 (setenta e duas) horas, após a solicitação,
diretamente ao requisitante.
5.5 A CONTRATADA deverá emitir os bilhetes de passagens em prazo máximo de 24 (vinte e
quatro) horas a contar do envio da autorização de emissão. Em caso de o valor, ter sofrido
alteração superior a 25% (vinte e cinco por cento) do valor enviado na reserva, informar e
solicitar autorização ao CAU/MT antes de emitir.
5.6 Excepcionalmente, em caráter de urgência, a emissão de bilhete de passagem aérea poderá
ser solicitada pelo CAU/MT em prazo inferior a 24(vinte e quatro) horas de sua utilização,
devendo a contratada, neste caso, atendê-lo com a agilidade requerida.
5.7.  A  CONTRATADA  deverá  garantir  a  contratação  de  seguro  viagem  para  o  caso  de
deslocamentos internacionais, e nacionais, se for o caso.
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CLÁUSULA SEXTA – DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DO CONTRATO

6.1 Constitui parte integrante deste CONTRATO os seguintes documentos, cujo teor as partes
declaram ter pleno conhecimento:

I. Edital do PREGÃO PRESENCIAL nº 01/2017;
II. Termo de referência;
III. Proposta de Preços e Planilha de Formação de Preços apresentada pela Contratada no
PREGÃO PRESENCIAL nº 01/2017;

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS PREÇOS DOS SERVIÇOS E DA EXIGIBILIDADE

7.1 O valor estimado deste contrato é de R$ ______,____ (________).
7.2 Será devida a remuneração pelos serviços de agenciamento de viagens:
- Viagem aérea nacional com remuneração unitária de R$ ________(__________________);
- Viagem aérea internacional com remuneração unitária de R$ ________ (__________________),
conforme detalhado no Termo de Referência – Anexo I.
7.3  O  pagamento  será  feito  à  CONTRATADA  mediante  apresentação  de  Nota  Fiscal
acompanhada do boleto .
7.4  O  valor  do  serviço  deverá  contemplar  todos  os  custos  e  despesas  diretas  e  indiretas,
tributos  incidentes,  encargos  sociais,  previdenciários,  trabalhistas  e  comerciais,  taxa  de
administração, lucro e mão de obra a serem empregados, seguros e quaisquer outros inerentes
à prestação de serviços, eximindo o CAU/MT de qualquer ônus ou despesa extra, oriunda
deste instrumento e seus afins.

CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO E OBSERVAÇÕES

8.1  O  pagamento  será  efetuado  quinzenalmente  até  o  5º  (quinto)  dia  útil  a  contar  da
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, acompanhada da comprovação de emissão dos bilhetes,
devidamente atestada pelo setor competente, de acordo com as condições estabelecidas no
Termo de Referência e respeitando-se, ainda, as seguintes disposições:
I.  Para efeito de cobrança dos valores contratuais,  a  CONTRATADA deverá encaminhar o
documento  fiscal  exigível,  ao  CAU/MT  com  antecedência,  discriminando  todas  as
importâncias devidas, correspondentes aos serviços efetivamente prestados;
II. O documento fiscal referido no item I deverá destacar as retenções previstas na Instrução
Normativa da Receita Federal do Brasil (RFB) n° 1234, de 11 de janeiro de 2012;
III. O atraso no pagamento do documento fiscal emitido, desde que a CONTRATADA não
tenha concorrido de alguma forma para tanto, sujeitará o CAU/MT ao pagamento de encargo
moratório diário equivalente à Taxa SELIC divulgada pelo Banco Central do Brasil  para o
respectivo período;
IV.  O  CONTRATANTE  reserva-se  o  direito  de  não  efetuar  o  pagamento  se,  no  ato  da
atestação,  a  prestação dos serviços  ou o item não estiver de acordo com as  especificações
exigidas  e  obrigações  pactuadas,  caso  em  que  serão  promovidas  diligências  destinadas  a
requisitar da CONTRATADA as correções cabíveis;
V.  Nenhum  pagamento  será  feito  à  CONTRATADA  enquanto  pendente  de  liquidação
qualquer obrigação financeira,  em virtude de penalidade ou inadimplência contratual,  sem
que isso  gere  direito  à  alteração  dos  preços,  ou de  compensação  financeira  por  atraso  de
pagamento; o CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores de multas e
indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste CONTRATO;
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VI. A liberação dos pagamentos ficará condicionada à comprovação da regularidade fiscal da
CONTRATADA (Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; Certidão Negativa de Débitos da
Receita Estadual; Certidão Conjunta de Débitos relativos aos tributos federais e à Divida ativa
da União; Certidão Negativa de Débitos da Receita Municipal; Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas;  fotocópia  do  último  comprovante  de  pagamento  do  ISSQN  e  declaração,  se
optante  do  SIMPLES),  mediante  consulta  efetuada  por  meio  eletrônico  ou  por  meio  da
apresentação de documentos;
VII.  Havendo erro  na  emissão  do documento  de  cobrança  ou circunstância  que  impeça  a
liquidação da despesa, tal documento será devolvido à CONTRATADA e o pagamento ficará
pendente  até  que  seja  sanado  o  problema;  nesta  hipótese,  o  prazo  para  pagamento  será
reiniciado  após  a  regularização  da  situação  ou  reapresentação  do  documento  fiscal,  não
acarretando quaisquer ônus para o CAU/MT.

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

9.1 São obrigações e responsabilidades da CONTRATANTE:
I.  Enviar,  em  tempo  hábil,  à  CONTRATADA,  e-mail  informando  os  serviços  a  serem
executados;
II.  Efetuar  o  pagamento  do  objeto  desta  licitação  após  atesto  de  seu  recebimento  e
comprovação de sua regularidade por pessoa designada para tal;
III.  Comunicar  à  CONTRATADA  qualquer  irregularidade  manifestada  na  execução  do
contrato, cobrando sua regularização;
IV. Comprovar e relatar, por escrito, as eventuais irregularidades na execução do Contrato;
V. Rejeitar, no todo ou em parte, serviços em desacordo com o contrato, informando as razões
da recusa;
VI. Sustar a execução de quaisquer trabalhos por estarem em desacordo com o especificado ou
por outro motivo que justifique tal medida;
VII. Designar representante para relacionar-se com a CONTRATADA como responsável pelo
acompanhamento da execução do objeto;
VIII.  Zelar  para  que sejam cumpridas as  obrigações assumidas pela  CONTRATADA, bem
como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas;
IX. Realizar publicação resumida do instrumento de Contrato na Imprensa Oficial, dentro dos
prazos estabelecidos por lei;
X. Solicitar formalmente à contratada, no caso de não utilização de bilhete de passagem, em
seu percurso total  ou parcial,  o ressarcimento do valor correspondente ao trecho (crédito),
situação em que a contratada deverá emitir a correspondente Nota de Crédito que, por medida
de simplificação processual, deve se dar glosa aos valores respectivos na própria fatura mensal
apresentada pela contratada;
XI. Quando da efetuação da glosa, eventuais multas aplicadas pelas companhias aéreas em
razão do cancelamento das passagens aéreas não utilizadas deverão ser consideradas;
XII. Definir a reserva da passagem aérea ao menor preço e em classe econômica, considerando-
se o horário e o período da participação do usuário da passagem no evento, a pontualidade, o
tempo de traslado e a otimização do trabalho, visando garantir condição laborativa produtiva.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

10.1 São obrigações da CONTRATADA:
I. Prestar os serviços objeto nos prazos e condições especificados;
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II. Os serviços consistirão na reserva, marcação, emissão e entrega de bilhetes de passagens o,
de acordo com a solicitação apresentada pelo CAU/MT;
III.  As passagens  deverão ser  adquiridas pelo  menor preço entre  aqueles  oferecidos  pelas
Companhias  aéreas,  inclusive  os  decorrentes  da  aplicação  de  tarifas  promocionais  ou
reduzidas para horários compatíveis com a programação de viagem;
IV. A contratada deverá assumir, obrigatoriamente, o compromisso de utilização de tarifas
promocionais para os serviços prestados, sempre que colocados pelas Companhias aéreas;
V.  Em caso de extravio de cartão de embarque das passagens aéreas,  a contratada deverá
providenciar,  junto à  agência  emitente,  comprovante de embarque do servidor,  desde que
dentro do prazo de validade original, sem qualquer ônus;
VI. Indicar, no mínimo, um funcionário para acompanhar a execução dos serviços devendo
constar nome completo, função, dois números de telefone para contato, número do documento
de identidade e do CPF;
VII.  Sujeitar-se  à  fiscalização  por  parte  do  CAU/MT,  através  de  servidor  designado  para
acompanhar  a  execução  do  serviço,  prestando  todos  os  esclarecimentos  solicitados  e
atendendo às reclamações formuladas;
VIII.  Manter,  durante  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão Presencial;
IX. Reembolsar o CAU/MT o valor correspondente ao preço da passagem aérea, subtraído do
valor  referente  à  multa  de  reembolso  e  demais  taxas  fixadas  por  dispositivos  legais  que
regulam a matéria,  devidamente comprovado, em virtude da não utilização do bilhete,  no
prazo máximo de 30 (trinta) dias, inclusive em decorrência da rescisão dou extinção contratual;
X. Fornecer, juntamente ao faturamento, os créditos decorrentes de passagens e/ou trechos
não utilizados no período a que se refere o faturamento, efetuando, no mesmo, o respectivo
abatimento;
XI. Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas e irregularidades constatadas pela
fiscalização do CAU/MT e/ou gestor do contrato;
XII. A contratada deverá informar à contratante, mediante envio de correspondência oficial,
quando houver alterações em operações de companhias aéreas;
XIII. Possuir cadastro na EMBRATUR, conforme a LEI n° 11.771, de 17 de setembro de 2008;
XIV. Assumir a responsabilidade por todos os encargos e obrigações previstos na legislação
decorrente do fornecimento dos serviços, obrigando-se a saldá-los na época própria;
XV. A inadimplência com referência aos encargos e obrigações estabelecidos não transferem ao
CAU/MT a responsabilidade pelo seu pagamento, nem poderá onerar o fornecimento, razão
pela qual a Contratada renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou
passiva, com a Contratante;
XVI. Cumprir outras obrigações previstas no Código de Proteção e Defesa do Consumidor (Lei
n° 8.078/90) que sejam compatíveis com o regime de direito público;
XVII. Remarcar passagens aéreas para quaisquer viagens, cobrando somente as taxas devidas
pela mudança, quando forem necessárias, sem onerar por mora, multas e juros;
XVIII.  Garantir  o  comportamento  moral  e  profissional  de  seus  empregados,  respondendo
integral  e incondicionalmente por todos os danos e/ou atos ilícitos resultantes de ação ou
omissão destes, inclusive por inobservância de solicitações e normas da CONTRATANTE;
XIX. Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto contratado, sem prévia e expressa
anuência do CAU/MT;
XX.  Comunicar  imediatamente  ao  CAU/MT  a  ocorrência  de  qualquer  fato  impeditivo  ao
cumprimento das obrigações contratuais;
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XXI.  Abster-se,  qualquer  que  seja  a  hipótese,  de  veicular  publicidade  ou  qualquer  outra
informação acerca das atividades, objeto deste Termo de Referência, sem prévia autorização do
contratante;
XXII. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por
ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
XIII.  Emitir  faturas  e/ou  notas  fiscais  distintas,  uma  contendo  o  valor  do  Serviço  de
Agenciamento de Viagens e outra com o valor das passagens aéreas acrescidos da taxa de
embarque.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO, DO ACOMPANHAMENTO E
DA DOCUMENTAÇÃO FISCAL, TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA DO CONTRATO

11.1  Durante  a  vigência  deste  contrato,  a  execução  de  seu  objeto  será  acompanhada  e
fiscalizada por empregado do CAU/MT, devidamente designado para esse fim, permitida a
assistência de terceiros.
11.2 O fiscalizador do contrato pode sustar qualquer trabalho que esteja sendo executado em
desacordo com o especificado, sempre que essa medida se tornar necessária.
11.3  A  CONTRATADA  deve  manter  preposto,  aceito  pela  Administração  do
CONTRATANTE, durante o período de vigência deste contrato, para representá-la sempre
que for necessário.
11.4 Para fins de acompanhamento do adimplemento de suas obrigações fiscais, trabalhistas e
previdenciárias,  a  CONTRATADA  deverá  entregar  à  FISCALIZAÇÃO  do  CAU/MT  a
documentação a seguir relacionada:

11.4.1 Mensalmente, acompanhando a Nota Fiscal/Fatura referente ao serviço prestado,
no setor responsável pela fiscalização do contrato, cópias autenticadas em cartório ou
cópias simples acompanhadas de originais, dos seguintes documentos:

11.4.2 Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida
Ativa da União;
11.4.3 Certidão de Regularidade do FGTS – CRF;
11.4.4 Certidão Negativa de Débitos da Fazenda Estadual e Municipal do Domicílio ou
sede da CONTRATADA; e
11.4.5 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

12.1 Observada a legislação em vigor, a qualquer tempo e mediante aditivo próprio, poderá o
Contratante promover acréscimos ou supressões no objeto contratado nos termos do artigo 65,
§ 1°, da Lei n° 8.666/93 e alterações, no montante de até 25% (vinte e cinco por cento).

CLÁUSULA DÉCIMATERCEIRA – DA VIGÊNCIA

13.1 O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura
podendo ser  prorrogado  por períodos iguais  e  sucessivos,  limitado a sua duração a  60
(sessenta) meses, nos termos do inciso II do art. 57, da Lei nº 8.666/93.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARA – DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA

14.1 O presente instrumento que obriga as partes por si e seus sucessores não poderá ser objeto
de  cessão  ou  transferência  a  terceiros,  sob  pena  de  caracterizar  justa  causa  para  rescisão
contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS FORTUITOS, DE FORÇA MAIOR OU
OMISSOS

15.1  O  CONTRATANTE  e  a  CONTRATADA  não  serão  responsabilizados  por  fatos
comprovadamente decorrentes de casos fortuitos ou de força maior, ocorrências eventuais cuja
solução se buscará mediante acordo entre as partes.
15.2 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas Cláusulas deste Instrumento serão
decididos pelo Contratante segundo as disposições contidas no Decreto n° 3.555,  de 08 de
agosto de 2000, Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e
Instruções Normativas pertinentes e demais regulamentos e normas aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA RESCISÃO

16.1 O presente contrato poderá ser rescindido, a qualquer tempo, nas seguintes condições:
I. Por determinação unilateral e escrito da Administração conforme disposto no artigo 79, da
Lei 8.666/93;
II. Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no bojo dos autos, desde que
haja conveniência para a Administração;
III. Por qualquer das partes, mediante aviso prévio por escrito, com no mínimo 30 (trinta) dias
de antecedência;
III. Judicial, nos termos da legislação;
IV.  Por  inexecução total  ou parcial  do  contrato,  conforme o  disposto,  no  que  couber,  nos
artigos 77 e 78 da Lei Federal nº 8.666/93.
16.2 No caso de qualquer das Partes exercer o direito de rescisão antecipada ficará obrigada,
no caso do CONTRATANTE, a efetuar os pagamentos dos serviços já autorizados, de acordo
com as Ordens de Serviço emitidas.
16.3 Responderá ainda a parte infratora pelos prejuízos que causar à outra.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO

17.1.  Decorridos  doze  meses  da  data  da  assinatura  do  contrato,  o  seu  valor  poderá  ser
reajustado,  alcançando  a  data  de  formulação  da  proposta  e  aplicando-se  o  índice  IPCA
acumulado no período, a requerimento da contratada e caso se verifique hipótese legal que
autorize reajustamento.
17.2. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma
não possa mais ser utilizado, será adotado em substituição o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.
17.3. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente.
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

18.1. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem
justificativa aceita pela CONTRATANTE, resguardados os procedimentos legais pertinentes,
poderá acarretar sanções, conforme previsto no item 14 do Termo de Referência – Anexo I.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

19.1.  Os  serviços  serão  demandados  ou  excluídos  pelo  CONTRATANTE,  por  meio  de
documento escrito, fornecido pela CONTRATADA;
19.2. Na hipótese de qualquer uma das disposições deste CONTRATO vir a ser considerada
contrária  à  lei  brasileira,  por  qualquer  autoridade  governamental  ou  decisão  judicial,  as
demais  disposições  não  afetadas  continuarão  em  vigor  e  as  Partes  deverão  alterar  este
instrumento de forma a adequá-lo à lei ou à decisão judicial;
19.3. Caso sejam criadas ou extintas disposições legais que alterem a prestação dos serviços
objeto deste CONTRATO elas serão integradas automaticamente a este CONTRATO.

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO

20.1. Face à natureza de entidade autárquica do CAU/MT, a Justiça Federal, Seção Judiciária
de Mato Grosso é o foro competente para dirimir eventuais dúvidas ou litígios oriundos do
presente Contrato, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou
possa vir a ser.
E, por estarem assim ajustadas, as partes assinam o presente Contrato.

Cuiabá, _____/_____/2017.

___________________________
Presidente do CAU/MT

____________________________
Representante da Contratada

Testemunhas:

Nome:
CPF:
Assinatura:

Nome:
CPF:
Assinatura:
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